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Augustos e DighMsifkos Senhora

Representantes da Nação.

íbmettehdo respeitosamente á vossa con-

sideração ó quadro do estado actual da

Administração da Fazenda com as medi-

das
, qúè mái)3 appropriadas me parecerão

ao seò: inclbòrárnento , cumpro um dever,

que a Lei'' me incumbe, e exercito ao

mesmo' tempo um' acto. de minha maior

satisfação. "O Mihiisterio actual ," "não de-

sejando outro ápoiô , riem tchdò outro

alvo que áVyérdádéira opinião do Paiz
j^.

hãòl pódé déisár dé appreciar a occasião de

manifestar riéste Recinto seos feitos , dé

explicaUosV e dé ^ávál-bs das nódoas j com

que tennao querido mancnaUos a igíio-..

imttiá de uns. a má fé. de outros ,* é a

^a credulidade de alguns/j^ "^ "^'**'

màt^i^ia sem • usa r de
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..... .
:: ;i,í-- PABÍTE, :.,

Estado da Repartição da Fazenda,
'

Acha.se organisado na forma da,J^
n^vissiraa o Tribunal òq ThesÓvv^p^f^

bUco Nacional , e por conseguinte extínctQ

o Conseíbo da Fazenda. Os Officiaes des*

tas, !e de outras Repartições cxtihçtas

,

que tinbâo o abono da idoneidade, e

do mérito, forão en(ipregado?, çpipo con-

Tinha i. aiffuns forâo. deínittódqs.j e ,0». ou*

tros estãa interinamente oeeupa^ícw na mes-

mo Thcsouro em adiapt^mento ^e traba-

n^os, que alli estavãp em considerável atraso,.

Tombem: se açhío organis^d^
.^^: iílfe*

spurarias das ProviBciaft do ^^ , fi^ifí?',

lieíro;, e S.Paulo: as outras ç^ewp |fl^,

"breve* -. •: vj, xi-^aá

Jí diflifiuldade de compor aç 4el^|g|5
_

k^|f c^MNLgi determina .l^f^:^ mf^^ê
^^ Àíí^nSHk de Fazenda, e a àe^-4

/ jíHíféSpie teii^m\tido neste melindrosfí

,

lo trdplbio , tem sido parte para

^^^^^^MÉrcom maior brevidade a

^^ffS^^^^i9ÍÍ Repariiçõ€8 PuWicW/



s

A réfóírha dás Alfendefgá» do TrnpefBi

para iftèlTtoVar* o seo éxf)ediéTYte , e fisca-

'íísBçSò, èstâ' cdníflinda; AiTiBcàda verdái

Jefram^fite ' era esfa empresa-, hàveirdo a

coffibàté^r abusos inVetérsidoar , è tnfeVesses

varfddósi Bò Regrtlaméríta q\ie èxpédi , vera

a Âs^itMêá' Gériil as provrdencias, titrô

jõTgnei máis' rfcertádtfs piafra cônsegnir cr

fim dèsfejáídóí. 'TalVezíbão teiília êííe aquelfe

gráó deperferçãaj de que é siiscejitrvèí,

è á qne" as Naíçõíís cuífas tétíi Terádo b

regitirèn dé suas Alfandpgas ; rti*á ao méí

lios é superior' a'o qne até ò presente re-

gra estai Estacões , òride íe còbfa' a parte

pVíncipàl dás iieíVdas' dá Nai^ão. Alguní

dds Empregados da Aifandega desta €i*

íladê f(5r5o apokentaidúS , e outros deciiíti»

dòd ; 'aquelles por não estarem em esLado

de prestar utéis serviços , e estes por não

[- niétéCérem a confiança do Governo , e o

crédito pubticò. Na substituição delles es-

Éhiévoo-se' o tSbVèrnó procurando reunir noV

novos Empregados" á actividade, e cònhe»

éiWénlÕs prófessíónaes, coíh á pYobldáde'

^

feâm rromé. 'Os ' resultad oV éònsegúídoí

a^aí^Sí» -lísoHgeítaé^ éí^éfarfças. Poí 'niuiv



'p^.. ^eícs tem chegado, ao,, f^o^eci/ncnto

dL Assembléa, GeraJ çme,oq,||^pr«gado8j

desiaa ÇÍepanições.tjeB^.í^r^cniiíjíJs mijriJa* ^
mente desproporciQiiadps cojn a^imporUn.

cia de seosÉmpre^s, e copfv, ^ .q»?li-,

dadfis que devem revestir ;. ^ ft\gtin?ía<:W

legi8lativt)9 : tem ainda mais, redi^i^^efses.

mesquinhos ven,cimepXo& , resultando d>hi^

qqe.Collectores de tanta^importaiid^ ac^?or«^

sempre entre a inpclelidade,ç^a penúria,

A Resoltiçáo de k de Jujjbodel§31 que

fez exiei>^vas. á todas as . Alfai^dcgas as.

disposições do Pecreto de 3, dfr- Fevereiro,

de 1758, exiinguio os emolamento8,,<iue

constituião o principal i;en(}Vmçntp do fro-j

vedor, e Primeiro^ Escrivão d^^ ^esa

Grande da Alfandega, d^a Bahia ^ ç a^

Lei de 10 de 'Setembro de l^^^, .<|uc

acertadamente ab^JíP os Ç;mplo^ip,çi^^j»«jÍ^

que se percebião do Commercio de Ç^abo-!^

tagem, rediJiio .taipjbep mjuito 08 ^««^í^

mentos de algups Empregados , çhegçí^l

nas,Alagoas,^ ficar oÒ/m, c E^çijlJftQ 1

..da. Mesa Qrande'W yencimemo ajg^ '

Q ^ectrigou^oí^^^ a9s^arr.W

primeira ;^ po-,rqF)iP >£^.^? ^g^í^íjíil^



por cento dos RendiííiéntOB coIíiidÒBj^
'

quanto sê decide a questão útí conveniência
^

f ou inutilidade desta Alfandega criada sem
Le í , que ò determinasse.

Os Segistòs, ou Àlfeíidiegas de Por-

tos Seeos^ ein que se arrécadáo os direi-

tos de importação dé umas para outras

Proviiicias , serão abolidos no fim de

Junho próximo , visto como pela extinc-

çãò destes direitos lienhum èxercicio po»

dem térr. Os seus Empregados, á que

a Lei não deu destino , serão recolhidos

ás respectivas Casas de Fazenda, d' onde

pela máxima parte havião sido tirados»

A Asssmbléa Geral tomará á este res-

peito as medidas, que costuma , de sabe-

doria, e dè justiça. Cabe neste lugar o

fazer menção da Representação do Con-

:,8elhb Gerai de S. Paulo, (uhico que até

I

^âfá téhhò recebido) contra a abolição des*

! I^Sr^iáirèitos , fundado no receio de que fí*

I
"^è éí Pròvinciá privada dè meios para suas

MSâfíéfyebskVéis dest>eza8. Este temor , se ra-

ÍÉS^' filé (íãVá^éklscir , díevé inèrecèr a attenta

'iiiSid^Y^ 'ãá Assèintãiéa Geí-ál. Nesia

íS6Hçgtí'^ aant^tàs etitfbú támbéãi



>' *

fem o unicd' 're^^jv^^en^Q^ ^ qwe .flpUe. ^g^

perp^bia , e o. uqíqp exerciçlo
|
^^e |ispIi|fo

o> seiis Eaipregados. ; ^

Acha-se cónc|uid^ ^ Çm ^9 V^^W
(c]bó para á M^^sa das jpíxei'8a| -^nd^-^.

Esta obra, cjue achei prinçipi^^^, ,en|4ç

primeira necessidade , nãa só -pbj' ^^i (nuijtQ

acanhada , e incomq^oda a qi}« ar)tfjs €'^K^r

tia, como ppr infectada de miasmas pú-

trido^
,
que a turivay^p jnsupprKyel* Acljap?

té terei lugar de expor as refurinas^ guer^^
,

.'. í. ' •.!• -"• -**'

besta Repairtiçap
^
assi^ Ç9fn9 9 in?4l ÍpÍ3^

a seo rei<peito.

O Tiapíche á^ Qrdçii), çniji^s d^^?
zas siipprí(uira a Lei, deix^fidq p p^^lf

4o contraclo
,

pelo qpat, sp^ affelU^j ^$^9^
àdministraijâo publica, f<M, p^lp 0pj;ççq^^
c.^innieCt|do á^ administração de un^|,pa|s>^

«ncai-go*
, que j^^y^ ^^e.^^g^^^

T!fa?Sí^ào a ' mefj^wcm^^^^^^ ^^^
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tasse no ex5|^(|*yf|Í9,3.p^fr,,^B^ iig^Wi^as^^

(«f^l (fite W ,^MÍ^^Í^ ,4ft:IWÍttl



dBÉér^^*, 'ift. bpréçó áaa Apõlicts tem al-

guma cousa descido, não é porque se

mitrdatóje^uitfíió Áníomento -a solução dos^
pagamentos qúe eéta Caíxà deve fazer, e^
tem feito. NSò' acrediteis ,'SenWe8, que
está bai3fa seja- thermométrò deaeo deô-

credito,- por qiiantoy se áltendermos ao
Cambio

, wnhecéremos que uma Apólice

ã 46j éstàmlo o Cambio á 34 , equivale a

65 ao Cambio; de 24, e ã 75 ao Cambio
de ^l ,' preços correntes áàà épochas ante-

fiores. fistâ Instituição pmém carece de
amplas providencias para fazer ao Brasil

os benefícios
í que lhe devem outras Na«

ções, como adiante declararei;

^
Na Provinciá dá Baliia está já em

exercicio-a filial desta Gàífxa, e compre,
me dizer que esta disposição da Lei não
parece ao Governo- mui consentânea com
a natureza de um tão útil Estabèlècimeà-
to. Parte da divida interna das Províncias
do Maranhão, Pernambuco , Bahia ,-e Rio
Cirandado Sul, está liquidada. Ser.lbè8.hfo
«m breve remettidás as Apólices , coroo prés-

.cteta a' Lei. A ingerência do Governo neste

MSttmpio, ou é nulla-, ou improficuá; e
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por isso náa pófle.respondetr 6®^ 9bt(8g|%

que são fáceis de commetter em^^ãoi d&»

^j^icado objecto. A divida, cujo. |iagaroento

está á cargo da.Caixa da Ainòrtisação, mon-

ta até o fím de Abril uUimo a. lS.326:6pOU

réis de Apólices emittidas , sendo ^8p:600U

de 5 por cento, e 13.046:00011 de .6, por <cen«^

tp; e destas se tem resgatado a quantia de

547:400U réis ;^ restando por tanto na cjrcu*

lação 12.779:20CU réis. Se continua o

mesmo preço de amortisação, a proporção

entre a somma resgatada , e.a circulaiii^e

annuncía o resgate, total em 16 annos. Es-

ta brevidade resulta do preço, porque as

Apólices estão; mas o Governo, entende,

que é niibter fa/el-as subir, e que para

isto é de absoluta necessidade estabelece^

os fundos desta Caixa de uma maneira

solida
,

para que o. receio de sua falência

não se apodere dos Credores do Estado; e

consignar Ibe uma dotação para que ella

poiisa fazer as operações que são da sua

essência. Assim se conseguirá o resgate da

Divida Publica com menores sacrifícios

;

o Credito Nacional crescerá ; e desappare-

cerá esse accreseimo de usura « a que tem
. .^1. \
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•

'A» T»mtW8às • para Lbnditâ nSd feÃ^
éessaxlô / '^l^tf :

teir^ô òjirpottimb térii afli es.

tádo 08 ^cmtiptitbs prhííigos pátá ^d^ai^err.
to daiíoséapesscfa Divida Bjctetna. Com
túdó ; ap^zfár detíte tiSTo inteiVcnnpída potí.
tuairdade,. o* Governo tem o dtá§àboT dè
Ver os Fffmfos Piíbíicos do- Brksií^ descer
uaqaélla 'Pi-aça abaheo dos rfe Portiígal,

fcujo8>rosi eãmortisâçsfo nío tem 3\dú
pagoB, e cuja existência politica não é
ireth •fldrcsc^te

, nem estaTd
) , e de cafii-

rem^quasí ab par dos do Mexicò í A tão
consid^i-àvèl Baijrtr oótras causas se não pó-
dem assigriíir-, qtie as de achasse (serit duvt-
dá por imperiosas circutistancias do mo-
mento ) corafnettida a direcção deste ne-
gocio,os'co pagamento, e a remessa dos
jundos para èlle destinados, aos mesmoá
mittiantes, que fícaráb , depois de abofi.
da a Caixa de Londres, còiii o pieno at
vidrio a tal respeito; e a impossibilidade;
era que está o Governo de approteitar ejí

ias ooíisidfej^aveís-^tíáíxas
, c aughienfár ò'

computo da^ amortisação; O noísir jaimÍBV
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iro reúdente em Londres, ^,çDbei9 ;i$

opinião; e a Assqabtéa Çreral 9«i.,v9|is
-^

^^beáoM iom^^ as ine^4a9r5 sjue;.Julga»

acertaçlaa- 48 cootafi dtejssã.exiiiicta: Qaian

vão progredii^ em. ftçtimaitairrjento, e pelo

Relatório 4a Cotasnktãó luverái à às«m^
bléa^ Geral eta infonaõçõeàmptàoktm, ln&viii

ctiíèiifi 'ppréflfi me parecem todas • tít > àeg^

pezem, e diligencias, que: neste- aisuinpttyi

se ^mmv% po«qiie os maki-e os prejukory'

q^e aiNiai^a. xecoiheoy.ja não podem aei^

compea^sadoft:' por qnalc|aer indenuúsação^^

a que afjébj-obfigatdos os seos auetoreé. -

^a; DividarActíva da Nação apenas S4P

tem ari*eciidadoe)ioueo>fiftH8 d«l^»*€OOU cd^íf

*

tbiuanio^:o aeo credito acin»adie6i400:0€0U*

A Idei :de 1^ de Novertibiro die 18:^7

manslqu .^çili^sr ao» dérredores o paga^

mento a prszoí^^ e a letrasw Uma medida^

que tão profícua lhes era , não produzio cy

deí)^«do* elfeho. A%uas não qui^erão uti-

lÍ8aIi^> contaado cem «s ddbngas inter^i»

ramaietti: da cbicana», e com os recurso»

dai irãude«*. .Qcrtros não pagacSo a» letras

no seo^: v^Bciqnento j e fízerSâ; necessários^

imoa: proomoa j ucticiaea^ VtMCr i^odà ^ ser
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-í^)é8U cobrança élernisanda, nfifo só com
^|f*iíeqptejuizo'aa- Fazenda, -que téni em.
praíadai',é impí^dutílivá uttà tão grandè^N,

quantia
,

còmio dós tiropríos-' devedores
quej assi«:váo dissipando, quanto podem

,

de suts fortunas, implicando os seos her-

deiros,.e;.tolhendo a confiança,. que ellès

possãomerecer em seos negócios, por isso

que
:. todosc fogem de os coniraclar com

pessoas responsáveis á FazenWa Nacional.
Parece-me por tanto qije o expediente mais
útil seria o de vender em hasta publica
os titulos desta divida : deste modo: cada um
devedor se apressará a comprar , 'e pagar o
que lhe pertence', receioso de ser persegui-

do por um credor mais activo. Sobre o
resto incobravel deve iecahir uma prés.
cripçâo .feita com cautela

, pafa que só
aproveite aos realmente necessitados

j e não
aos fraudulentos. . ,

,

A liquidação do Banco continua, lendo
o Governo dado as mais eííicazes providen-

cias para que seja quanto antes terminada.
Existem já na circulação 12.37 1 :2õ8U. réis.

de Notas
. do . Novo Padrão, e, se não

falhão alguns assentos, pouco mais de
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um terço esLÍstirá cio .velba fQr9Q§tQ.;j^

Contas do Gpvçrno estão.
.
je;saç|ínai?3qi^^

'

^ anuo de 1821» A? Sabedoria, do .Gomot,

Legislativo toca applicar as providencias^

para se Ic^varem a um termo todas . as trans*

acções deste Estabelecimento
,
que

,
poden-

do fazer innumeraveis bens ao Brasil , de

tal maneirase casou com.. suas desgraças, que^

fez até; Coroar odiosa a idéa- ,de .um Ban-

co, alias necessário nas circunstancias acta-

aes. Não anticipeis , Senhores , uma accu*

saçâo de contradictorio com os meos prin-

cípios : na ultima parte deste Relatório
'

ouvireis minhas raz5es > e o q.uianto o Go

Terno tem feito ,á lespeito ,do que .existe*

Dos^metaes.preciosòsT recolhidos no seo

Cofre forãprvendidos 363:520UÕÒ0 que pro-

duzirão 827:232U : o temor de uma mais

considerável alteração no :Cambio por este.

meio , violento e precário, e.de maior de-

sastre Bo Commercio, e na Agricultura,

fez 8*obr'estar.na venda do restante. Ella

continuará no caso de que a Assembléa

Geral o julgue conveniente, removendo en-

tão o embaraço que existe na Lei
,
quan-

do manda çffeçtuar cst^ veada em troco de



wS»^ fííra^ iiftl ifjércrtdd , iSo'

^W lisé ámtiik 'd% jtfnw^se ira» pcrí*

í»^r í^tê^íálriá* ptfrà ó eífekò. Qí f(fnd(í*

nfétálfcõá^ ák filiàfl da Haíriá fbrSò fod'ô«

vendíifésí ^

O ágfo (fá^ Ncrfas pieiff itfòiéda de co*

Sfff't»tfr (festfdty de 50 a 18, e 17 já ^
vlrliTdé- da isubtdrt do Cartthí& néítã Pra-
çff,'qtie ôiísfpeíwdéa, óú esciftòii ás é^pfe*

calaiç3e?é , qire^ còraf ^ssa moédaí sé íktis&^

éspòrtamiof-a para- as Provindas d<^Nòri€,
e já peta' miiifipfTcâçSd âàs Notàí de
um a cfó^e rttiF réis, qwe «emprè rt« pav
íéííeo ummétò óppíonnnò <fe rérfozir tS?(f

íesastfoffò agíò. E a^qni pàrècé a- f^íopo-

sifó ^ féffecih* qire a srabídiF títfféívfet do
Cáfmbrò nòr àrffartíçá ui»a epétfha |IH^

xima (íè! pYúspernladfe. Já a« reftteá^ ptfr»

o pagarttènró efe liússar dividaí é*(eíAa cbs-*

tã^ô sessenfti' por ceíito mcnóaí', db (^'fte- clys>e'

favab quáiicíb se- etíe athaVa ee^i fk oi

metâes preciosos de^cerSo do alt» gaftftii^inii

a que cfie^arSo , e no» ôflfertcíémf' lAgonÉ

meíó de tícitídadè' para teiíftff.íèf' i íefor^
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gumas relações, socínes sofreráõ com eat

mudança, mas aâ vantagens iutuiraB còi

pensarão os dainnos cio momento.

Todas as outras disposições das Lei*

publicadas no «nno findo tem sido pon*

tualmente execulaiUs : assim é que cons

tinuão as Pensões, e Tenças concedidas

antes de 1828 na fóiuia da Resolução de
J4 dé Outubro de 1851 ; que foi abolido o
juiip privativodo Banco; que se mandarão

satis&ief as Camaraa da Provincia da Pa«

rahybà do líprte as Ordinárias, que se

devião, como ordenou a Resolução ds

8 de Junho de 1831 ; e que a Caixa dos

Depósitos Públicos, foi commetuda fí di-

recção de uni Thesoureiro com um Es*

crivão sob a fiscalisação áo Inspector da

Caixa d'Amortisaçío. Teve tambeai execu-

ção a Resolução de 14 de Ouiubro de
I83I

,
que ubolio os Emolumentos dos Ter-

mos, que se percebiuo no Registo da
Paiahyba , e outros , como já deixei

dito. Na execução porém do Decreto de

8 de Junho de 1831, que declarou a

Legislação sobre a disima na Bahia, vio-

iç o Governo cm graves embaraços
,
port



V- »

18^

r|ta||eifándo o Artigo 1.® a este Im.
^géneros exportados para fóra do
ÍHò,' e exemplando delle os levadbèk

dt' uns para outros Portos da mesma
Província, entroa em duvida : 1.o se de-

Vião pagar disima todos Va géneros ex-
portados para fora do Império ,*sera, éxcep-
<çSo mesmo dó algodão, assucar^ e la-

feaco (què até então só pagavâo o donar
tivò, quando exportados pâra'outrorÍPor-
tos do Império ou d'Afri<»Í'po7"^M^^
TÍnháo assim a ficar liiais oheraidos ; en-

tretanto que parecia ser o intuito da Lei
aliviar ainda mais estes produçtós dá nos-

sa industria: 2.o ge também demo pa-
gar os géneros exportados piara ás Provia-
cias do Império. O Governo, eín' quanto
espera de Corpo Legislativo a necessária

interpretação, maiídou que se còiitmaassè

a arrecadar o Imposto como até o pre-
ííente se costumava , com a excepçío clar^

na Lei dos géneros, que fosseni dè uhs
para outros Portos da mesma '

Pniviriciá.

A cargo da Repartição da Fazènd^
ficarão os objectos administrados péla Dali-

la do Coiiimercio. No mèlliof estád'o pos*
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BÍVel se aélia o Farol, e Barca di
corro nciíá €orte, scienteroentéí ''^j|^_
eidos pôr aquella Estação, e provídlhííáS
sé tem dado para que obras dè igual
cspeci^ não désmeréçSo nas Proviriciás

,

% *^S?T*'*
^®* ^^^^^ ^^"^° *5 iiíelhbres

iií&rmaçõcg. Na ultima parte deste R^láí
tprio díréí a opinião dó GoVerno sóbté
ajçpTla Estação Publica, qui está cofhò

^^^^^!^^?9 «<>« grandíssimo detrimenlodò
Cominèrcío; e impossibilidade de subsis^
tencia de aeos actúaes Membros^

^, ^ ^**racção Diamantina torna-se cadá
dia mais creíTôra das serias cò-htemplaç5ôs
da

,

Ass0ipbléa Geral do Brasil, Podendo
®

*^2Sf?
«ncontrar nos terrenos daqúellã

í^!^^ «ma ^ontc de riqueza", mó
^ÍPStra por ora se não esgoto de dinhei-
roa, .que j^Úí&õ ser mais utilmente emi
pregado^.. A sua receita pôde apenas fazer

jf"^*l^ .?««P«za» «ÇBi ineter em linha de
wnU 8 ím^ioralidade, a que dá causa, e
^^.yèiáoiés què acarreta á industria , e â
«ropriedade:

'

E Tofià, repetir ainda uma vez que
'Ve*'iiáb'ía&'apfèirèritaT m rUveniáVío

» ii



«xiçto. doa bens, e propriedades Nacio-

naes^pprque de umas Províncias , surdas

á todas ua reclamações, não tem vindo

noticias algumas a este respeito, e ou-

tras tem remettido listas incompletas , sem

derUração de suas situações, qualidades,

confrontações, valores, epochas das in-

corporações, e titules. Dos constantes na

Capital acha -se arrematada a Armação da

X<agoinba de Santa Caiharina ; e a da Pie-

dade se mandou arrendar por três annos. A
demora das Camarás Municipaes tem sidp

CAusa de se não terem ainda feito os afo-

ramentos dos terrenos marinhos, como

resolvera a Lei de 15 de Novcmbi*© de

183Í. Não posso deixar d« mencionar que

estas ' Estações , ou por sobrecarregadas ^ ou

por descuidadas ,
poucas vezes cumprem

Gom actividade os encargos, que se lhes

commettem.

Não terminarei esta primeira parta

do meu Relatório sem que informe a As-

semhléa Geral do estado em que se acha

um dos mais importantes ramos da Ad-

ministração da Fazenda. E' inconttstavél

que a revisão das contas offisrece a mais
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iolida garantia do bom emprego dos Di«

nheiros Nacionaes ^ e poein os diversòi
,

Collectores, ou Distribuidores na impossi-

bilidada, ou pelo menos no receio de

abusarem ; e em todo o género de Admi-

nistração — bem fi-calisar — é o meio de

— bem poder pagar. — Infelizmente parè«

ceu desconhecida no iioShO Tliesouro a 6ua

importância , apesar de ter sido elle por

vezes dirigido por homens, que tem direito

á

nomeada de'M-sire> na matéria. Ahi nao

houve nunca neste , e eai outros assump-

tos um systhema regular, e fixo; cada

um Contador procedia a caprixo
;
pouco i

zelo se empregou mesmo nu exacçiío, e 1

pontualidade da escripturaçâo
,
porque o» ^

Diários mais adiantados ainda nuo mos*

trão todas as operações de 1897 ; algun-

livros apenas contém o titulo externo ; os

de contas correntes geraes tem considera-

vel falta de conrtas , e de exaeção em

outras; os dos The=oureiros , e Paga»

dores não excedem a 1818, e os de

Registos muito precizâo para estar em

dia. Daqui procedeu haver neste assumpto

o maior descuido, e mesmo criminoso
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^!J!P,^v?P5,JI^<> 56 exigia oppprtunamQnle

i^S^^io^^P ?® «ollicitavã o saldos ; ignp-

"^^S^íí^; ^"^5^ os lesponsafeis, e até

^uaBi as ç^ontas que se devião tomar ; e , se

algumas se, yerificavão, e apuravão, çra

á força de spllicitaçôes, e reiteradas suppli^

cas dos próprios interessados. Verdade é
que se mandarão executar as ínstrucçõçí
do Thesourp de Lisboa de 1790, e 1802;
^as, pelo que observei, persuadi-me que
delias não havia pleno conhecimento nas
Contadorias. Em uma palavra, convertida
em Fevereiro de J829 em Contadoria de
Revisão de Contas^ a denomijaada das Co-
lonias, uina só conta não tomou até a
fejiz Revolução de Abril de 1831. As
primeiras, que se principiarão a veriBçar

forãp já no npeu Ministério , e çSo gs^ cia

Superintendência da Decim^ da i^re^jE^p.

zia de S. Jpsé, Engenho yelho,'eJSé;
da Thesouraria Geral da Marinha, e;poa-
cas outras; achando-se ainda era liqui-

dação as do extincto Commissariado do
Çxercito, Thesouraria das Tropas, ^áe-
gistos, e Passagens, e varias o^itras tam-
bém poucas comparativamente ás muiUs,
que ain da se rão exairináiâo.
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Ei« aqui ^Senhores , ^«'^""fÇ!^ ? íf**^
actual da Admistraçíío da Fazenjjlarnern^

o tempo, nem as circunstancia pèrmlttem;

um melhoramento, como desejaria o Go.

Terno,, c como é preciso que tenha para

felicidade do, Paiz. Na segunda parte

porém, em que vou entrar, voa descrer

verei à3 providencias, que se tem dado

com o fito de conseguir esia lâo suspi-

rada proápcridade.

2/ PARTE.

Providencias dadas pelo Governo.

Para que possáes avaliar justamente;

a conâucta do Governo , releva chamar'

á vosfea. íèmbrança o deplorável estado

do Paiz, quando a Administração actual

entrou na scnpredifficil , e emão perigosa

direcção' dos Negócios do Império.

FréquentGS commoções em diveros pon-^

to8 , bef" que terminadas a favor da
"

ordem estabelecida , de maneira ti nhâo

aterrado a industria , c propriedade, que

lodos os trabalhos úteis , todos os servi-
'
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Çòé^ plroductivo? cahirãío cm una morta)

tiirpor, A agricultura desfaleceu ; o Com*
mercio |:)8ralisoii*se ; a confiança estreme-

ceu ; e o credito Publico , e particular

abalou«se ; só havia actividade em apurar

fundos para a emigração. Neste estado

de violência não é para admirar que as

nossas Rendas fossem reduzidas á metade

,

e em algumas IVovincias á terça parte

do seu producto ordinário ; e- qué por

consequência o Xhesouro Publico se visso

estorvado em toda a sua marcha , tendo

de acodir ao Credito da Nação inter-

na, e externamente; á subsistência dós

Empregados Públicos ; ao cumprimento

de promessas sagra-las ; e <i segurança da

Causa Publica. Cousidere«s« a sansue*

frio, e com a calma, da razão, e da.im*

parcialidade, a? circunstancias do tempo

c depois julgtíe ee, como for justiça.

Convencido de longo espaço que 03

Jmpostoí deyião produzir muito mais, du

i]|Uô actual fnente , com tanto que houvesse

um jutiicioso systhema de percepção, e

uma effectiva vigilância nos encarregados

íella, era natural que a aítençao do Governo



lé desse com empenho ao melhoramcri»:

da arrecadação , e ao mais cuidadoso exa-

me na distribuição. Havia Rendas, que nSó

crão cobradas; outras, que se áerrelião

pelas mãos dos Cobradores ; muitas, que

erão desfalcadas por differenies frut.des ; e

não poucas devoradas pela chicana do foròi

Villas havia nesta mesma Provinda, don-

de á cinco, e maia anno» n3o vinhão as

imposições , bem que fossem arrecadadas ;
e

o que mais é , o Theso.uro não tinha noticia

ao menos do seo computo nem dos respon-

savei. para poder exigil-as ! Prover de

prompto, e efíicaz remédio a males de tanta

monta, foi a maior sollicitude do Governo.

A voz publica denunciava as Alfande-

gas como o empório da fraude, e da pre-

varicaçáa: verdadeiros, ou exagerados, a

somma dos abusos, que dizia com melti-

dos,- era extraordinária Duas portai havia

francas para o extravio; uma no Porto,

e outra dentro do mesmo EJificio ,
e á

vista da AuctoridaAe; cumpria fechai -as :

o despejo mascaravn.se com a ^cassez dos

ordenados , entretanto q»e «« despregava

utn luxo oíTcnsivo, e «^e f.2Ía alar^ie ^e



G^9jrçrijo.^Jp^í)em a este negocio dea a

tp^JB esjnei^a^a. consiideração , e felizmente

B^ Ijei o' auctprisava para q emprego das

rpedidas
,
^ue julgasse convenientes, ^ão ca-

be aqui enumerar todas as providencias,

que forão adoptadas para conseguir o fím

desejado ; excedem os limites de um Re*.

latorio : vós as vereis nos Regulamentos
y

que ordenei^ e eu tocarei nas mais essen*

ciaes.

Não havendo docas fechadas , onde

oa Navios facão a sua descarga , marca-

rã0'Se ancoradouros para as. embarcações

á carga, á descarga, e em franqjiia. Es-

tes Ancoradouros são vigiados pot. Em-
barcações da Guerra estacionadas nos

seus limites, e pelas Fortalezas, as quaes

tem o encargo de vedai- os extravios ^ que

no mar se commettião ; e como o bom exi»

to desta providencia dependa do conheci-

mento das localidades ; a execução do Re-
gulamento dos Portos foi encarregada aos

Presidentes em Conselho, com a recom»

mendação de participarem 03 inconyeíiien-

tes
, que encontrassemt



,
A primeiífjk rípcesiiidadc ^euroa Eju

tacão Publica é reJuzir o niim^ro dfi%

ffeo» JGmpre^ados ao absolutaoifnte necçs*

sario, de maneira que neisi Jfjltjç^p, njcíí^

exçedão ts preçisõçs, do serviçp.,; rnarç^n^

do ao n\esc)(i,p. teiinpo clar^ , e precisamenr

te ça seus deve|:ei. O Qpyei^pa líionjea.

SC. de Ur .ob^erv^do .erte preceito , dçfinin-.

do , e extrem^Qijlp ss obrigaçõea dos £m«
pregas nas '4^|fandega^ ; abolindo os su*,

perflups; demarcando as relações entre todos^

e designando, a jurisdicção dfis Auctorida*

de^. Na Alfi^ndega desta Coi;te foção sup-

prlniidos os lugares de Administrador , de

Escrivão, doa Bilhetes
, ^ das Mesas de

iVberti|ra., Balança, e Esjbiva , e outros

mais. ObjBtafjLo pslos Tmtados existçntes,

não podjS o Governo
,
posto que fosse esse

p seu mais ardente desejo, admittir em

nojssas Alfandegas o systhema simples
-,

e expedito dos despaclios por facturas,

que tem pof si a experiência , e bom

resultado do^ Estados Unidos do Norte

d*Americ8)0 qual^ senão veda completamen*

te o extravio , facilita mais a 6scalisação , e

causa menores vexames ao Cpmmerci%
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Todavia procurou achcgar-íhe o mais que

foi poBsiveí o «jysthema adoptado, exi-

gindo nos Manifestos as maia importantes

decíaraçôeíí sobre a quantidade ,
qualidade

,

e denominação dos géneros, seus pezos

,

c medidas; e punindo severamente as fal-

sidades que se descobrissem. E de es-

perar que esta providencia obste ás frau-

des nas classificações, e quantidades, nao

sendo provável que nos Paizés , em que se

formão os Manifestos, se arrisquem os

empreliendedores a fazer declarações falsas

,

cujo êxito níio podem prever
,

por que

ainda nas Alfandegas as mais corrompidas

nem sempre o extravio é bem succedido,

O Despí^cho estava cumo que reduzi-

do a huma sciencia só conhecida das pes-

soas, que á ella se dedicav<no: uma mul-

tiplicação de assignnturas, umá enfadonha

remessa destas para aquellas Mesas; uma

confusão nos armazéns ; uma morosidade

na abertura, conferencia, è avaliação dos

géneros ; e em íim um consumo extraordi

xiario de tempo, e de trabalho, tinhão

sido o motivo da introducção viciosa de

Despachantes
^

que crescião a todo o ins.
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lante, e erao .outros lantos .
contractadorei

de fraude, e de corrupção. Hoje porém

CPtá o Despacho ao alcance de todos ; e
,

aendo maior a fiscalização, e clareia', ^

sém comparação menor o emprego dé

tempo, e de trabalho. Deíite modo lor-

narão-se desnecessários tantos Despachan-

tes, e ppr isso limitei ô seu numero, e

pretendo aiiida que destes sô restem os

que afiançarem a síia probidade; Transferi

NU Alfandega desla Corte para a antiga

Praça de Commercio as Mesas de Aber-

tura , Balança, e Estiva, porque nâo só

ficãw deste modo sujeitas todas a uma

fácil inspecção do Jiiiz, como também se

poupa o. insano trabalho de levar á força

de braços pelas escadaa de um sobrado

volumes de enorme ppzo, e se evitâo as

licenças para se irem fazer abertura ,
e

conferencia fora do seu competente lugar.

Ai Mesa» das Diversas Rendas forão

de noVo reguladas para evitar as jus-

tas» quèixãa da demora no expediente, e

extravio de Direitos pelo abuso, que se

fizia dos despachos , e das guias. A am-

bição dos^coniiibuiales, e o deleixo do»
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'Emprezádot tinhão em toda a parte er*

licado dè aausos a nossa Administração:

"
1:9 â^lav; de os ter procurado e debellado

èqi' iòcfos os seus escond rijos • ainda irie

não posso desvanecer de os haver annifiil*

lado. £m Mesas de igual denotniná||ilo

refandirão^ae as de Exportação da Bahia»

e as de assupar , algodão , e tabaco ,
de

Pernambuco , e Maranhão , segundo a Lei

d£ 15 de Dezembro de 1830. Criar$o-8è

outras eia mais algumas Províncias , que

annexei ás Alfandegas de pequenos, reditos

,

servindo no seu expediente os Empregados

çUUas ; mas neguei a jtpproyação a três

,

Quesetinhão erigido na Provincia das Ala*

^as, e a outras tantas na do Rjo Gi:ande do

Sul. Estas Mesas são dispendiosas
, já pelo

numero de Empregados, que ocçupão^a quem

é preciso pagar bem
, já pela neçessida-

de que acarretão de aposentadorias, e pensõei

dos que no seo serviço envelhecem. Além
,de que o Goveriio está persuadido, que a

arrecadação por Collectorias é muito

,noais económica , simples, e productivaj

jies. qualidades es&enciaes em simiihantè

assumpto j e tem de mais amaiVa saÊic«



ção da experiência de N'álç

lia Sciencia Ecònoinicá.

Néstá persuação o GovelMi

tabelecéir Collectores Géraá^'^

res
,
para a cobrança das táxás i

^ysthenia, qué com tudo áindá não

perfeito; é sem duWda prèferfver ás Ad-

Íministraç5es áltt agoira usadas. Os Admi-

nistradores além de accumúlarèm as fuhc*

çõcs
,
que fbés erão próprias , com as què

deviaò pertencer a ura 'EsCrfvao ( o qdé

favorece a fratxde) ou erão estacionários ^

è por isso de um expediente pouco fiscal^

è pouco commodo aos contribuintes, dd

èrão ^nciEirregados de uma só Renda; é

para haver interesse era mister que o seií

D istrícto' abrangesse extenso território , cu-

ja visita ^cèá muito incommbdá , e por isso

fitava abandonada com mingoa das Rendas

;

òá cobravaío 'ds contribuições em témpò

íllimitado, 'ò que dava occasião ao extra-

vio, e"ko ille^itímo uso dos dinbeiroàréi

cébidos , ótt ém fim esfavão tíntcaníerite su-

jeitos á fi^3caHs£,(;ao das Juntas dè Faieii*

itííá, cnja ihorciidkde, e defeitos sãó beta

^Stehicidor; di Coiiectores apurem ,
í»odci»i
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)idos da arrecadação de tot

iniernaa , ach3o interesse su-

[iip Districto mais limitado
,

^dsin faíer a mais escrupulosa

íáâífáp.;; oíi Collectores tem um Es-

jifáó de seu cargo o qual é obrigado a

fazer Ioda a escripturação , g cargas de re'

ceita , o. que torna mais difficil a fraude

»

por isso que afaz dependente da conniven*

cia de ambos ; e finalmente arrecadão as

Rendas do anno dentro do meãmo anno

;

porque, se o não fazem, peidem o seu inte-

resse, passando a cobrança, ao» Callectores

Geraes
,
que «ío os seu& fiscalisadores , e

que tem um proveito .
immedialo no ze-

Iqso apuramento da Collecia.

Diversas providencias foiâo tomada»

para a arrecadação dos difíerentes Inipos>

tos á fím de arredar em matéria tão me-

lindrosa iodo o arbitrio dos Ejupregadus

subalternos. Deião-se Regulamentos- para

a Decima, Sello do PapeU Heranças,

Novos Impostos, Novos e Velhos Direi-

tos, Dizimos, Dizima da Ghancellaria ^

i^goardente, Botequins, e Tabernas, Lei-

lõe?; « Moda;»; deuroiinando o meihodt
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tpoclmíi íla arreciidação
,
procurando quanta

c possível tornar menos sensível a dureza

das imposições, e estabelecendo o systhema

da escripiuraçiío da Receita pelo meio de

Livros de talões, em que fica o assento

,da importância na folha , de que é cor-

tado o recibo.

Não me pareceu com tudo qtie eitai

providencias podessem dar o resultado ,

ique eu deseJAva ; isto é, uma exacta ar-

i-ecadação , íiel distribuição , e vigilante

liscalisação das rendas publicas , se não

estabelecesse uma epcriptiiração, e con-

tabilidade systbemaiica, precisa, e uni*

forme. para todo o Império, aeabando com

a arbitrariedade dos ineiliodos adoptados

])or cada Junta de Fazenda, e até por

cada Empregado. Pnra este eííeito, appro-

priando os principio» da escripturação do-

brada a lodos os objectos
,
que assim pó-

dim ser tratados , e nppiicando a escriptura-

ção simples á aquelles
,
que de outro modo

não podem ser levados ; formei hum corp»

de Irtstrucções . fixei nelle o numero ds

Livros principaes, e auxiliares para o The-

SQuro , e Theiouraria? : determinei toda.í
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tís relações deste , e destas
;

prescrevi &

marcha fácil, mas segura , das entradas,

tt sabidas dos cofres , acompanliado tudo

de: modelos , de fóima que a par do pre-

ceito achâo 08 Empregados subalternos a

matieira pratica , e ficão inhibidos de in-

troduzir arbitrarias irregularidades debaixo

do pretexto de responsabilidade ,
e de em-

patar, a titulo de formulas , com deiongaS

ociosas o prompto expediente das Partes;

E como esteja persuadhJo que a tomada

das contas dos diversos Distribuidores , tu

Collectores da Fazenda é a parte maií

essencial da adniinitsraçSo, entretanto que,

com ptzar o digo , era a mais deleixada ,

ou totalmente abandonada, estabeleci ta...-

bem o processo
,
que neste assumpto se

deverá secruir , começando pelas contas dos

Collectores , e acabaiuio na que o Tribu-

nal deve dar á As=embléa Geral, Para este

Regulamento adoptei o que me pareceu mais

razoável da Legislação financeira das Na-

ções cultas , e o que a experiência e obser-

vação me bavião suggerido, sem me esquecer

de declarar extensa , e exemplificativamente

a forma da apresentarão das contas, e de
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sujeitar ao contraste, e verificaçúo : de urri

o trabalho de outros , e de prohibir que od

mesmos tumassem successivamente as con-

tas da mesma Repartiçfío. Revelando assim

serviços, e homens, lisongeio me que será

difficU a conni\encia, o patronato, a frau-

de, ou extravio. Se nâo posso dizer que

elevei' á perfeição esta matéria , desvane-

ço*me que muito melhorei o seu estado.

As reconciliações, com que a Lei fun-

damental quiz poupar dispendiosos pro-

cessos, e até fataes odiosidades , oíferecião

vasto campo á chicana em todos os ne-

gócios da Fazenda Publica, Multiplicadas

representações fazião sentir a necessidade

de regular a sua íórma, de maneira que

nem- se iniitilisasse o grande beneficio cons-

tituicional , nem se p rotulassem as cobran-

ças tâo indispensáveis para a mantença do

Estado, No Regulamento de 18 de A'j^oS'

to de ]831, e nas InstrucçÕes, que se

lhe íeguirão
,

parece- me ter conseguido

combinar a celeridade dos processos com

a litteral observância da Constituição , mar-

cando a forma, cora que devião ser elles

tlilenlados, e avictorisando ao Procurador
3ii
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• PkíeJiía'^^l5|Wrft noniflar agentes , qttê d

Tcprc8cntB8WOT|ií>0s Districtos do domicilio

dçs dcv(Bdoref^« a conceder prazos para

as soluções, iaíbndo-se de todo os termos

necessaripsi Deste modo evitão-se proces*

SOS, e. consegue- se uma roais prompta

arrecadação.

Estas providencrns , Senhores ^ deyen*

do obstar os extravios, e as fiai^es até

agora comtnetiidas nas pérciepçoes do* Itfi-

postos, talvez pareção oflerosas aiaquclles,

que habituados ' estavão com : a déleixo*

Quando porém reflectirem que nenhum in-

teresse resulta aos Parirculares Ide que as

Rendas, que pagão , se derretãó pelas mncs

dos cobradores, e nâo entrem no's ,
Cofres

Públicos para sustentar com crédito .
as

despezas da Nação ;
quando reflectirem qué

inenhuma utHidade lhes provém. deinãOj

pagar em tempo próprio as contribuições

,

accumulandò dividas ,
que s-ãp depois mais

difficeis de pagar, e que exigem meios

ásperos de cobrança; convehcer«s««bttò. qaç

é salutar a desvelláda iiscalisação, que

bojé se ordena. Além de jque riao: é pre*

ierivel o pagamento dos Impostos usados



á imposição de novas ^tá|ii8^' B catmil

liílú de o& Legisladores ai^j^ntar o nume^i»

rO:deIl€Síou a sim quot&/ wn que ténbao

dados certos, que os giiiein no calculo?

Cpmo ha de o, Ministro da Fazenda apre*

Bentar quadros .exactos dos actuaes Impos-

tos; como informar sobre qual delles me«

rece reforma; qual pódc eer augmentado;

qual afíècta a industria, e agricultura
^

se não souber pelo seu rendimento exacto;

pela difficuldade do pagaipento ; pelo tra-

balho da.collecta; odefeito.de cada ua
délles ? Parecem pois exigidas, pelo inie*

resse geral as providencias expoHas.

Un^ia Cidade de
,
tão amplas., e de

tão diversas relações commerciaes, um
Mercado como este, em que se fazem trans*

acções ca^nbi^es.de tamanha magnitude

,

reclamava, uma Praça de Commercio, oh-

de se reunissem os Negociantes; onde a,

Concuirencia , .e a communica^íto facilitas-

sem as operações ; onde se fixassem os

preços correptes ; onde fosse constante o

estado do Cambio , . e o valor dos Fundos

Públicos; e, se é possível, onde se sou-

])essem todas as noticiai^ inteiessaates: êã



m
^^inefèlojíftE Industria, Convcncidoí

Ibáía • rtccès^iè , mandei píeparar, e

l^iiéar úmalíoa, e espaÍ;osa Çása ^wn-

ta (l do Despacho d' Alfandegai É de cs;'

perar que os Negociantes, á èlla attra-

liidos pelos despachs de soas "mèrcá-'

dorias ,
facilmente , e sem tenção se eti-

contrem reunidos. O tempo, e o Kabíío

dar-llielião depois a extensão cònVehiehte;

Também me cumpre dizer vòs que

,

devendo per a principal tarefa daConla*

dória de Revisão estabelecida iiò Thesou-

ro o exame, e fiscalisação dás contas flàs

Thesoii varias Provinciaes
;

' por ' mxx^o tem -

po, e em quanto estas se não estabele-

cem , e remettem as suas ditas contas na

devida forma, ha de ella ' cònserVar-se

inactiva, e inútil. Para evitar "esta inac-

ção encarreguei-a da tomada V e Verifica-

ção das contas atrasadas dás diversas Re-

partições, a Individues i
que' as dèvenT

dar ao Tbesouro, parecendo^the: iestè obje*

cto ^ senão idêntico , ao menos análogo, é

de íguíd interesse , e necessidade.

Jr'i vos fiz ver , Senhores , que nem á

Casa da Caixa de Amortisação linha bs



çommodos precisos para estobçlccé^-se «^
o Cofie ílo9 Denoslios Pubífcoa, nem^,pOf

d ião preencher o seu expediente. 08 Offi*^

ciaes da Caixa, mórri)en'e o Thes-onreirò,

que além das incumbências próprias de

seu Oiíicio, vai ser onerado com a subs-

lituiçíio das Notas laceradas. Urgido pelos

Directores daquelle cofre
,

que recusáriTo

continuar na sua admims traçai o
,^

tomei a

resolução de nomear quem ini-erinamente

figesse na Caixa o expediente do Cofre,

fKando porém a moeda de cobre deposila-

da no Thesourq. Estas medidas precisão

de vossa appipvaçâo.

No anno de 1826 \iexão remettidas

,de Londf.es duas machinas de vapor para

esgoto do Dique, q<ie então principiava

,

« assi.m mais: duas para escavar, e limpar

ílio#, e Portos. Èm 1829 chegou culr^i

<|iara escavar os ancoradouros da Alfande-

ga. O Governo tem destinado applicar um

.éestes engenhos de vapcu- á nova machma

de.cunhar encommendsda no anno de 1829

,

dando-lhe assim um uso proveitoso , e evj-

,tandp o seu total estrago. Das três destU

ciladas para escavação dos Uios, e Aacq-



>i tomada pdloB Ccmriot

ídò se enviara para o Rio

',^'lregtando apenas diias pe*

çaB desta macliílfa, que não se !iabé pofque

a não acompanharão : á segunda foi lemet*

trda para o Maranhão, e não consta que
lenha sido aproveitada: a lerceira achà«^se

Aós armazéns da Alfandega. Estas iimchK

na* tostarão á Na§fio'^ 10.881 -,17,^6

que pelo Caiinbto éo tempo de suai Temea^

sas â 85 montão a 72t85eU060 rs. O
Governo resolveo também^ applicàr a úh
íima no serviço, para que -forja dé^in»»
da , e para isso roandoQ constrénr^ uma
Embarcação adequada, que fot^jusíta por

20 contos de réis, parter dos ^iqiiâéa está

paga 5 e a obra em ^bom áiitíaménto.

A Lei da fundação d«í:DáTÍda- foi por
trnrn entendida drvetêamente éé que- o foi

pelos meos Aniecèssores qúantíò á cohta doa
juros

, que vencer devem os Titulosdfe ere-

dores. EUes mandarão ^agat estes- juras
desde a dafa do rec©nhtecimemo da dtUdá*;
seu só o tenho mandado pagar ^fesde ti 'ea*

trega tfa Apólice. Exámittando «Lei ^' ««b
"tithéi Bcilá um Ar^^o -pêlo meiío^ íâaw^,



•*'

At . ife";:^ a> :.

qi)« auetorisásse gqueiFa

cio , como a minha delibelPájK iSÉ^th^^á^

inetral opposiçãa e('m ikq«l0JM^}, ^eâèhfei^

estabelecitfa ,
julguei de tvéi^i^éver 'levar

ao V0B60 conhecimento úm ^ é 0Q<(rò sys*

tliema
,
para dares a Saneçao ia qne na

vona 'sabedorila' julgares «ero-gefvuino sea^

tido da Lúi^

Âccumttkdfis^ 4s fiincçÕei: do^ Emprega

liiifio nas mãotf dos 86)18 CofUráetadores j- isto

é ò pagà^àienio iiós jaros^-^ea aoiortisaçaa»

promeitida, e depoi» reáli§ada a remeda :

conágtiàçãa^,y>^^isgp8ÍçSo tios =fuBdos ea

eãeiíos-^^fitt' metaes a -essesi fina destiuàdos

,

era de* tfptcár \jvie ; boinensr:tãò fía^vorecidoa^^

e que. tarrta^i^oiiíiança ^méreberao a um Go«

verno tâa càídkãoso de «en^eredido^^t >o

supprissem alguma vez,' qviaridQ easos- rm-

prévistos , • ^4ndependçaiè8 :> dós ^ cálculos

Humanos, iretftidassem por 4ias a chegada

desses íundos^9>iDas njío sóielles liunca lizé^

fão esseia adi^^ttamentos , • e pelo menos

ntmcft- o^a^erão^; tem ciisiosós >ticrifício8

dor Brasil, mas .frtticánu»
.muitas vezes

q^taoto podia 'ddsaciedita-iujour: pvejinii^

Acalfo^fxm^deixaiido^^ fiiCBr^4Mi ãiuiMBoiéi
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'

.- • V

^f^l^llâ)^^ dos íÍHidí)9 paríi og.
.' '».; -

. ' i- .' '''II-. '

I^9Í^ifí9nt<i).^ Gloili^ nossos encargos;, o^a Pa7on-

do vences , ruinosas de diversos géneros a

titulo de urgência ; e finalniepte Uis^r^lo

de outras alça valas, que é desnecessaiio.

accusar. Mudei por lanio de corl^^gnatalios
,

escolhendo casas não menos re8peitavei.4., e-

evitando deste modo o monopólio^ que pa-

recia haver-scí feita de todas as transaEcçÕes

deste malfadado Empréstimo: e mudaria

iw.esmo toda a sua direcção, isto é, ti-

raria das mãos dos Mutuantes o encargo

do pagamento dos jur<J|, e íht.cooapra da*

Apólices amorlisaveis , se me não. prendes-

sem as condições do c<«U:iracto ; por qvie

,

Senhores, é já bastante loDgo < o catalogo

-dos prejuizo^v <l"e a Brasil- tem sofrido

no. curso destas operações.: .

_A Lei do Orçamento, e mais ainda s

do Thesouro
, imprevista das alterações do

Cambio tão variáveis, e. rápidas como as

modificações da luz, em. vez de deixar

«o critério do Governo o pagamento dos

Diplomatas Brasileiros, segando as circons»

tancias se apresentassem, mandoji pagar?

I\\e9 peio Cambio directo dos Paizes , cm
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qne -se elles acliassefry , « fift^^itia^ •#!#

pelo de liondresi O prejuia» resultante^

desta disposição foi coneidera^eí^^ em qnan-

to o Governo n5í> adoptou urtia raavcifa

diversa. O Cambio do Rio de Janeiro-

para Londres tem estado entre §2 e 34

,

entretanto qne o de Londres tem estado

entre IS eQ6: por conseguinte, «endo os

saquéà dali -feitos, o Tliesouro continuaria

a ^erdjer uma áòmma coiisideravel , como

perdeu, ^hdo-mie obrigado a acceiíar ^

e patrar saques ao Cambio de I8 feitos de

Londres ,
quando o desta para Londres

estava -a 30 l Esta consideração resolveo

o Governo a mandar fazer os pagamento»

naquella Capital , remeltendo daqui os

fundos necessários. A utilidade innegavel

da medida , sem oflender ojusto e o honesto^

jusli^cará rt arbitrio do Governo.

Prohíbiô também o Governo o despa-

eh o e introducção da moeda de cobre

vitidadé' Buenos Ayres, e Montevideo,

ainVla reconhecida a origem Brasileira.

Se a desgraça, ou imperiosa necessidade,

aconselhou o cutiha extraordinário dessa

moeda j tirando-a -do pequeno ciçculoi



íii^^p^ -«8 Nações a reatringem

;

«W ácòffseiU de éèrto^ que , jecèbamos

do €)8trang^fo (íoiii grave y e duplicado

damno noa^o/ aqoelia porção
,
que ás cir«

çuDsuiõcias paira iá levarão « e' que n««

«hum contracto no6 obriga ;a reteber , - ou
resgatar, Aiúm disso- essa introd^ucção, abri-

ria um largo caiopo á ffaude': «a; in)((>0&.

^Ibilidade de distiiigbir a ;fQl>etla de cu-
nho Brasileiro da jde cniibo -^traiigeiro

,

brevemenle aquiellas 'duas > Cidades . se lor-^

uariâo um ^deposito franco do cobris cu.

nhãdo
, que tão largos interesses p^oc«ira s

Jmpunidos falsatios. Creio ;paÍB^'Í5çinhores,

que approvarei^ esia resolução dò Gq^te.-

no, já que a não mereceu • :do8) IVIagisira*

dos, qtré pdi* veáès; míàndárSo- rag.tituirh.aO

contrabandista iinmoral , ,e françiulento as

som mas, q ue lbé :• forâo, apprebendidas |jelo8

Oíficiaes d' Alfatidega, impondo^lhes ^^té a

pena do pagamento das cuBtas-í

Quando- uma vez se ;Ç!Sf<le(. a equiji-

Ijrio nas: ;reli^Ões
: .sOciaeS'>, . o . ,seu ; rfstalDole-

cimento é coosideravélnientp; -i|H>ro$o ,; por

que? nos GofJ}o» Pojiiicos, .asçim- como no
Corpo Humano . osr i^emedios <s inais4ié«



45

roicof nSò produzem dé go|p|bpo ^BÍI0!Í0.

do mal V « ò reícobmmentQ '^dOjfierbrf é'di|i

força. Por ,tamo , ainda quer. o Q vemó',

augure- 06 maÍ6 felizes - resultvdosi' ás. pro^

'videncías, , que tenho meirciònudo $ não

podião elles veri6car-se com a celeridade

,

que reclamarão -as muito urgentes , c muito

certas .necessidades do Estado, jA Revoiuf

ção , /pondo ia- descubertii todos os. males,

qiic. de; muito : loiigenee avexavão , e aggre«

gandodlies/^^tLÒvo. aquelles, qúe.8ãa.deíia

inseparalreis
,
prodazio falai csna-oreci mento

em todas 9ia fontes da industria^ e (íá>rf-

queza^tíQ.. Ccedito esirerrveceu ; o Comnier»

cio, que^^^Gom:- elle. se nutre, etUibiou ; a

Agricultura ^<, que só ílorfce com a tranr

qtiillidadetinterior., desfalleceu ; d'aqui. veio

a blleraçuí* considerável dos valores; a

quebra. daS' transacções.;, c. a mingoá: das

llendas PabUeas , . que todavia iraz .comsi-

go mais yiva».^: e. mais seguidas reclamações

ao.Thcsóun) em razão da e&cassez^ dos

meios.;. !N«sta:'ProyÍDCia forão: orçadas rsis

despesas, para. 3 tJrimeâtre . em- mu is i de

5vO0O:00DU]0QO ijoclusive os supprimento^

das Fi'oví&cÍ9» -^o Sul . do , Rio . Dt C3 , ...e



em pouco mais' de reis

, resuhando já daqui um
deficit de 2.000:00011000 réis , sem meter

«m linha de conta a certa , e não pequena

diminui^^ão proTinda dascnusas, que apon^

teí. E que recursos se deixarão ao Gover-

no para encher este vazio? Talvez se jul*

•gou preenchel*o com as sobras das Pro-

víncias ao Norte do predicta Rio ; mas

^omo as causas, que havido- concorrida

nesta para a quebra dai Rendai ^appare*

cerão também em todas essas Provincias

,

o effeito alli foi igual ao daqui. A Bahia,

e Pernambuco apenas promettwd)aromas
remessas para o pagamento da Divida Ex*

terna, e o Maranhão , aonde .ia vibração

do volcão revolueiouarin foi • l&fgamente

sensivel , redusido a um terço de suas

Rendas, representava que não podia nian»

dar a sua quota ordinária. O credito

,

vós o sabeis, não admitte delongas, nem
se nutre com esperanças, « o Governo

y

qae deve olhar para elle como pára a an*

cora da salvação, não devia fiar*8e eni<

promessas, que podião &lhar« O Pará re^

clamada com veiíeoiencia vrgeai«8 suppri»
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V ... 4k^ -

4TientoS. As Províncias 'do EstSrifitóiÉ

8ama Cuiharina, S. Paulò; '6i)fi\^^'^

Matto <jlrosso' repetião a mesma toada ^
ejiponiio que lhes faltavão ós meios dè
pagar as despezas de trato successivo.

Nesta ultima Província foi (ai a n€'cessi'-

dade, que a Junta de Fazenda comprou
a 1:500 réis a libra de chapa de cobiè

para ciinhar!!' As remessas para estas Pro-

viticias dé^eín ser táes, que as forneçãò

por um àhnò, e mais, o que, se pa^

um lado é económico, porque poupa
a repetição dás- despezas de um , trans-

porte diffícil, por outro é embaraçoso para

ò Thesoufo ,
que tem áe fazer os Supi

priínéntòs por inteiro, e não parcialmente^

Gortio permittissem' suas forças. Neste apu-

ro qual dieverra seri Senhores, o procedi

menro db Geverno ? Deixar de acudir aa
Credito Nacional ? Que desgraça . . . . ! Oeii^

xar de sotcotrer - as Provincias necessita*

das ? Qaè clamor , e que resultados ! Dei-

xar de pagar aoâ Credores do Estado ? . . .

.

Que- iojastiçA ! Suspender o» pa^méntosr

aos Funccioiiario» Públicos ?' . . . . Que duJ

reía, e que consequeocias !* No meior



1^
mro BobreTÍahâo frequlintès

politicai , e produziâo*8e ou«

trás ainda roais terríveis, algumas das

quaes se verjHcarão , e todas augmenta-

vão os embaraços: dp Governo, e nuo

deixavão. medrar as ^medidas
,
que se to.

mavSo. Depois de examinados todos os re^

cursos, de que podia dispor,, e não de*

parando com outro meio majs prompto

,

decidiose a mandar cunhar moeda de

cobre. A imperiosa Lei da necessidade é

a sua salvaguarda» As Nofas do Banco

Xião girão. nas Províncias,, que era mister

soccnrrer. A. compra de cobre no mercado.

além de exigir capitães .,á vista p^ teu

pagamento
j
podia fazer «ubir o Cambio des«

ta moeda, e aggravar os fiofrimfa[9fos das

Classes, mpnos abuntiantes: as . necessidades

Publicas , não adinittem parada; as despe*

zas diárias não podem - ser -feitas á cre«

dito. . . • .Este. expediente , .. Senhores
,

ps*

zaúo bem. nas vossas sabias^ e imparçiaef

meditações , era o meno)^ .oneroso , ;aléo|

dcj ser^.0 -mais piympllP;: ^ g!^"!^ onali

qu^ asp moedas; fíduciantp ;prpdiizem, é 9

^fugentajaenco doa n^etaes precioio&f e a#lr
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(emçSo dag relaçueg dos diwwai
.mas estes males existião; estes maleaforaà
creado5 cm tempos, em que só õdjrapeyw'

dicio, e não a necesbidade os aconselhava.

No nosso Mercado já nao appareciíva ouro j»

ou prata; umà emissão limitada 'de.» cp-;

bre não podia augraentar a falta desleifc

roetaeí á tempos senlida. Esià reflexão

foi a ultima^ que decidiò "o Governo a

àproveitar-se da auctorisação, que encon-

trava "ba' Ler, para continuar com cau-

tela o cunho dq cobre, e ainda assim

pezou primeiramente os damnos
,
que po-

*^l'j^® ;_8eguir-se da sua resolução, e os

que háscerião da suspensão de quaesqner

^as opieráções necessárias para o andamento

regular da Machina Social. Felizmente,

Senhores, as circunstancias tem múito me-

lliorado. O Cambio que ' o Governo "; actuil

achou a 2è, acha-se a 33,' fíízencio uma
díííerença de 60 por cento á nosso favor :

eo recurso,! de que a necessidade o obri-'

go\i a lançar mao, vai-se fazendo menos

ncíiesçafio, e apparecendo urgência de rW-

trifigir ,^ e substituir! a mòèdá de còbfe \*

ede reíormiix*'© nósso^yíihema' Monetário;
4



itrta '
providènclaa se' (em da-

<kf*, :«!]« i-í narração seria fastidiwa, mas

qtterfòr «acripto í ou de viva voz ,
quan-

do seja íiccessario , terei í á honra, de vos

communicar no progi^esso da Sesstio, já qiie

jBC coube a boa fortuna de continuar a

seiitar-me entre vós;

3.' PARTE. ;

indicarão de algumas nieididáé

legislatimsi

Depois de Vos hnver commiinicádo , Sé»

iiliores, o estado da Administração a meu

cano 1 e de vos haver dado conta' da^ pro-

\idencias, que cabião na alçada do Gover»

no. para melhorar a percepção» fiscal isacão

,

e distribuiçáo dau. Rendas Publicas ,
per-

mitti que ainda continue a occupar a vòs-

sa atienção , expondo-vôs aqueíles objectos

,

aue reclamão com móV uiftfenctá ás, pond'c-

rações, de vossa sabedoria; bem que par

i>xperiençÍ8 conheça que a vossa soUcitu^

^ pauieiíca nãò pri^isa de guia» P^ra^^^^



var.gé a todos oã á5siimpt.os| .(]é!:i£lb^Íi£i|Í^

e de Honra Nacional..: : . -j,. ;

, Frincipiatei pelas Casad de Fundi^oxIaSJ

Províncias de Minas Geraes j Goyaz, e Matto.

Grosso; O Governo nío pode deixar de dizer*

vos a esie res^peito qne esias Estações, são boje

absolutamente niillas, e que. ;os:aeua Em*

pref^ados^ qruasi sempre coai os braços cru*

zado3:^;::Véncem em branda ociosidade 09

oirdenadp9>r quê. tem.: são ,. quando muito,

moniií7i.^(0ii> q.ue attestão, ou a perdida

ti^ueza dessiM Províncias , ou> a ígnoran*/

cia do -Governo, que as levadtòu. Em
qiiaiuo .smbsistir o actual S:ysthema Mone*

tari«. ),: que dá ao ouro de 2? K.ilates o

ffcloPíi d€t 1 ioOO- réis por oitava captivo de

uma jii^m , apuraçío de. suas partes bete-

rogeneiaaVc ti'** dteducçJó do Imposto, depois

da ap:iuação , actos
,
que, sem fallar na frau-

de e na ignorarícia , reduzem ceai oitavas d«

Oiiro ,ap)'éseniãdo a muito menos denoventa^

Cccinco fuvdidp^ em quanto ó âagar. Mineiro

eBContrari; envida ponto de, sua vasta» e

aji»erta; Broyineia^^^ «ima quantidade pro#;

digioâa !dt:«<Mttpradòite3., que lhe ofi^ecem

á:. profia ««fftWi duplicado s«m as perr
~

" 4: ii
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iporaçSo , e sem ^o^* desconto

ifo iinpòMoili-qual será aquelie, que umcamen-

ter^Kif^j^ihK^^^oscb consciência , e impulsos

de- rectidão; qnererá levar o seu ouro a esitat

Casas? Tempos houve , em que sé julgou

que U dtminuiçttd do Imposto acarrearia a

abundância 'dèr entradas , a facilidade db

pe^ramentov e coro isto a frequência dòi

traballiò Das Fundições. Este princij^í^

de /um resultado quasl sempr^ -cerbo^fiC*'

Ihòu neste caso: os direiíOi forte^^^diízH-

dos icdç um quinto a um vígeáimb^^ e

todavia: foi 'quasi. igual o sen prodncto, -e

soledade' :das casas ' de Fundição, fistè:

phenomenò ^oréoi não admira -a '.qiiemxo^*

nhece o coração ' h u m^nó. , é
' a 2 pritícipài

mdJ«, qire lhe dá moviínenlo: , íi^qj^âk) ;

e a quem reflecte para a natiiwaa^ dò^giíne-

ro, que se: sujeita á taxa. .Ho» ve tombem
quem se persuadisse que a' metamorphósô

das Fundições em casasdei Moeda remei-

diária a deÇraudoção dolm^o^bií tttas loím-

qne se attender a qjue cts viíái^sfy-quVitftKi^iVí

panhiTo ai fundição «teíèuroíy^qíwjiS ifctivri*

a> barras'^ »iíDm*|»^ iváráli ' o :c|Utf>%»l4-édu&id

'

a-, moeda j' -fi caísse'%i Icon-temcido «de^queíí
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urpa , l&l. crjBifção serveria npeiii^^^é^.nljl

ginentár deepezas á Fazenda
; (ttvbUtçar^^if

que o remédio deve ser pntrp^ /<!)4^e c^^^

rapinfte .vós achareis na aíQuençia de: .vo^Siey

luzes.- . •.7
.'•.i, ;. g .p

A Resolução de 28 ;de Nayèjjibroiilc

1831 )
q^ue mandqu girar o ouro env^ixk

uma . vez.j .que .f^isseoi p^^S;crOr direitos

ou . ,na|^,X^as48; ásn,- Intendência , rOfu^^apsP GqLí

Içclo^; pat/a- >es^. fiin creadost^ve; ^ quieui

dei )0'£L|ég:iilamen^O; necessaripíj^jcTeve ;n).er<^

ccr a.yoesa .attjenção, e (ãke^ ser Jevada^.ap

cadinbo jde um^ < bem en tei>d ida
: ,

reforn^^

Era veB,\4ev ampliar, comor^ pai;e(iia de»

sejar, ella.-restringio a disppsi^i^ãLuHdo.ArtigQ

2;í> <% Lfii de. 26: de Outubrqj^dç^. J827 ,

pb»gan(|G| ap. :pagameni(Q d0 4ii^it08,^s (^ajir

tidadea-4e.ouro: em pó até,-dez oitavaâ
,
que

este ciudo;i^rtig.q permittia,:girar. seòi de*

clai'açãa. de. )al .pagaroenia ; arpbrigaiydo , a

que tauibenfi^.-JEiujftUou.. estas-:pequenas par-

cellas I ' d^- nS^riS^ ucompanlvadas <.\e gui us-,

sendo . f2prp,.«i|na-. pai te euibafaçosa , -A ppr

outra >imprpfípua> .Embaraçosa digo eu^

porque pão. hanHcio- dç verificar identidades

Ba occasião Ue sua reforma
,
quando Uice-



m
\^\x donsumídát -por quáU

iir^-iaijaíillínte':' « ímpròRcuas ,' poi^que é

ilÁposti^désieobrir tima ícautélU , qvíe ^^i-

feièrvir 'Uina guia a diversas partidas , logo

due as originarias são vendidas á exporta»

dores , ti^nè" teof^ mil meios 'de 'siibtrahir o

ge6ei'ô á físcalisàção, e (Jtíè^-^òir ísãò pouco

ciiidSo dé possuir as gtitas,'^que'0' decfa-

tSÔ dèspatíKado. a este deréftQ<^íJí;ècre8è^'qud

com o pi-emio de um pÊ^-^ceAt^ ifSb -lía^

Terá u ftii' 'SÓ hbmèm
,

qúé-' qúéírí'^r '<Jòl-

lector , €1 etpor*8e aos incoini1rtiido8,^ecbffipro-

mèttiméntòs' de-- similhanfé'" ^oflèbtáV Para

qde élPe ^ é o seu Esorivão
j
pofísãÒ ' faz^rb

ordenador de150U0ÒO réis , • ciimprítia : c^Itf^»

ctar crii cádã - Fl-ecriicziá - céíii airrQb'as l'dc

òUroj^iu"qúé é linpossivéiy quéf' níí^-útàúà

&òtua)'de inohitayel exi=riíifiby quèrTífò de

uni éserupúíòiso^ cúmprim^to àa 'i^i' '

' Vem •a propási to neste luj^r^b chamar aá

^ossas vistas pára^â Admmiè¥i^;lí[^f)iàma'htib

Da dó Tejuco ,' que, éomo ai-itk^ntiíflhàs «ri'«

das
,
qué só cfanção ã t€írrà<^itíò.m*'êéii -péJso^

e'a enierilisão tom lOa 4òtdbfã^ ' tan^a ft

ThesQuro còuí ' as somíiàiBiSv' ()^c tb« «i^
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forve , JB impede o prodúcto i
' qâl

rir de ttíW' outro gett«rò)dé»dimQWtP^

Njd* estaíkii cm i\m se illa-àchaT.-«ctuiafa

mente í^n&o pode mais. «iibfeiaiir. Ob «eja

po/ del^tko, e ignorai«5Ír*ilo8 Emprega-

dos, ou seja que 08'servtf0âr diamantinoa^

fie teabSo, tornado mais diffi«uUo808 , ott

menos prtfdúciiv«8.,a'extracçâU> tem dkDfc

nuiídò consideravelmente;, nâo passando já-
,

mais: ile 5:000 Kilates, cujo producio uíd

chegai -para faier face íísí despezas: da

Aaraini«tração ,í queé :«»ipp«da pelo: Thei

sc^ot^eaiw a' quuotia - ^de ^
80:OOOUOOO rcii

annuaes. Por lonj^o teiiipo, Senhores, se

prcrauom^ desculpar esie improductivò mo-

nppolio xom a necessidade de susten-

tipT.qa.vptfiço , e valor deste lico producio

dó nosso solo, t impedindo uraa afluência,

qúeo depreciasse nos mercados da Euro-

pas: /já;.n5o «e dá essa razão, apesar

mesmo de apparenie, porque o Governo

miaçaíípôae obstar o contrabando ,
c me-

nos- pode ceercer hoje os garimpeiros, que

tó o actualmente os frutuarios dos terrenos

éHaroantinos, e os contractadorcs dos dia.

loanlcs. SeguMC p«w que é necessário
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tòinár medidas salutares sobre este ramo
de.' producçSo Nacioiuil

,
que

, podendo ser

WiiL manandal de riquezas solidas j.e per-

manentes
, sabiíecarrega pelo contrario a

Nação com.i-deapezas improductivas. Vós
peareis em vossa. sabedoria qual o systlie-

ma
, que mais convém adoptar ,, se o da

arrematação
, se o da venda dos. terrenos

,

se o de seu aforamento, ou se eni dm o
O da reforma da Administração. Todos es-
tes syslheinas tem vantagens, e tem incon-
Tenienies, mas qualquer delles., .que se a-
dopte, será mais profícuo, ou menos pe-
zado, que o actual.

Também fora justo, Senhores, que
se sujeitasse a disposições liberaes, e. pro-
veitosas, o corte do Páo Brasil, e seprc
videnciasse a conservação , e renovação
de suas matas. Qualquer que seja o resul-
tado dos esforças da chimica para desco-
brir féculas, ou substancias, que supprão
a preciosa tinta

, que se extrahe deste." prc
dueto Brasileiro, que mereceu dar o no-
me á mais rica

, e fértil porção do Glo-
j^o, ella nunca conseguirá, já não digo
aucihsftl-o, mas mesmo diminuir a^ua.dc
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manda. O depreciamento ,^ qué poiP - v«if|^

se disse que este género Bofriã nos mer*

cados da Europa, se não foi utn^; artiE*

ciu ali usado para fíns particulares. 9. teve

outras causas ,
que não é mister éxpli«

car, e não a inveridic& falta de demanda.

O monopólio deste producto, ou antes o

bárbaro' ihetliodo , com que elle era sus-

tentado , agirravava , é verdade, 09 pro-

prietários dos terrenos , que delle abunda-

vão, e inspiráva-lhes o desejo extermina-

dor de acabar de uma vez a sua semen-

te; mas logo que as suas propriedades não

forem invadidas , logo qiie o. confisco , e

outras penaa não perseguirem aos cortado-

res, logo que a Fazenda Publica pagar

proroptamente aos que lhe vierem joffejecer

o seu género , ou bgo em íim que se adopç-

te um fiysthema, menos banal, como é

possível crer que o Sesmeiro do Brasil des-

preze mais um meio de industria j,
mais um

vehiçulo de riqueza ? E sè a Ijíação pódc

ter nelle também. uma fonte de permanen-

te , rendimento ,
porque despresal-a j

porqu^

deixar em abandono, e até mesmo con-

correr para a extincção de suas matjisí
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5»

Niiturjezitt lutar semjirâí^ontra: os

ilbssÒ9':^jplreJ4Íizofi ? Senliorec
,

prestai as vos

•

ilfi' laitençSét 7 a iste objecto, .que dellus

me pai^eei- tflgn^ «
-^

''' _' Prestai-as ;tamb«in ao estado j ^em que

ae achfrl^a -Junta do Commerda-, que. do

(quevera.BÓ conserva a poinpa! dos títulos.

A Lei d«. 26 de Jf>llio..dè 1631 , ex..

dnguiodo a Provedoria :do8 Seguros
,

q^e

estava «niiéxa á este Tribunal ,^ tirou: àos

seus^Membros os nieios de deceole siibsis-

cencía , abolindo os einoluraenips., que as

Companhias de Seguro de longo, tempo; pa«

gavão^eque Ihesforão appUcadóèxoibo com-

pensação ^d4i escassez de seus. ordenados, e

dos quaes nao pequeno subsidro ^provinha

para as -despezas de Barcas de Socccoro,

Faróeâ,' Estradas , e outros objectoa ratão

« sèu cargo, é boje ao da Tíiesouro, A
parle contenciosa que pela mesma Lei passou

(lara oS Juizes Territoriaes , bão ficox}

anais bem provida ;^ pelo contrario e gran*

.de o clainor do Coinmerc'0 em íjeral' con-

tra a Magistratura^ que^ dizem, tem lar-

gado as velas á injustiça^ Torna-se* pois

«r^mt alada- mais do que. a de um €$•
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di^o Commeráál V a orgaibisaí^BOf- acteqoadí^

e circutíípôcta de urdi Tâbuttal de Gorti»

merciò ,
q^je,' à exemplo 'de todas as Naçõ^

cultas 5 oífereça fta gravidade de seus M«m».

bròs,'no8 seus corfliP(íimemos«professionae8, e

na.-s«a intkipendéncia, um dique aos abi>-

SOS
,
que hoje desgraçada íi^ente mancliãoeStft

honrosa profissão, e qtfé-teÁiem coniijiiik

oscillaçãtfas^ fortunas dos Cidàtiáos » que

,

quandò'píoeurub na Lei garantia, -e recurso,

depafão cdriii a preik)teri'cia de náo ' poUcos

Juizes, que absolvem a violaçáo dos Con-

tractos , e da boà fé.

À abbli<,ão das Inspecções lambem não

ibi, comb todos s e eu iguolmenie espgrei

,

dé* proveitoso resultado. P Governo tem

rèéebido de diversos Agentes Diplomáticos

Estrangeiros vehement«s representações con-

tra fraudes de toda a espécie, e caracter

encbntrádas nos géneros de píoducçâo Bra-

sileira, RÔloé de Tabaco, Sacas de Algo-

dão, CáiTtas de Assucar vicia-las em peso,

e qualidade, e recheadas de pedras ,
e ou-

tros Corpos heterogéneos. Este dolo, este

í^Hebranto da fé publica , vai simdo fatal aos

nassos productos talvez olhados já na Eur»-
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.jflíísn(íf^m;gem {Com|wíad6» na* falta

4enóutrôp,',:íç, Gpm pfe^auções poiwo honv

Xím% ; i A griicultura ,:, le Jiwi usir ia. : IJrasiJei ra
;

e»,p5r iyeni4j;Ka.ííi,;jN'ação toda. .Este desén,

cadeamentp.^da invprevista ambição tie lu.

cr©,, que não jeflecie qiíe o ioteressç cbmo^
,me)[\ío

: ficaxà - absorvido \çom usórá
. t^^los

prejuizps.dorfumco, é deyida-iia jopinião

dq Triburtaiida Ctímmercio, a :€)u€iff.:inan*

.dei : ouvir, á . abeiíçãp. jda^ Inçpecçqesy. que
aario o cíijppp á sórdida avareza, e.á iin-

.jwinidade. Eu afo vos proporei- a,sua reiío-

vação, bem que podesse allegar; Q exeií^pla

,<ios Estados Unidas, queas reinstjaurarâo de-

pois de abolidas ; mas só exijo uma pro^

vidência
, por que ama providencia é. ne-

.cegsaria: abusos desta natureza já leroÍMdo
fatais ao nosso comraercio : a coíhonjlha , e
o anil, sofrerão um anaihema - desiruidor

uosi mercados estrangeiros^ do qual com
iBuita difficuldade se hia exemptando o
aegundp

; desteiB géneros.- evitemos um it^ual

para todos os outros objectos de rtossa A^grU
cultura.: ^ ^,/. . .

**

A Lei de .4 de Outubro de 1831 julgoii

a^céssaria aexpereacia de ui«. anno par»
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a fixaçiío daB reformas ,
que onJéndif :' tá»

ctotia eu niío terei o melindre^ de (ícculJ-

tar-vos a urgência, que ha, émdetcrmiii-

nar-se desde já que o orçamenro ' das Pro-

vmcias seja commettido aos Presiderifes, «•

não aos Inspectores das síias Thesourar

ria».- Circunscriptos estes á físc&lisaçiio d«f

lUceita^ e Despeza, m\ó está' ao seu ^U

cance o conheci mento das precisões do Ser-

viço Público sempre renascentes , e cujo de-

sempenho carrega sobre a primeira A actor i*

dade da Província. É aquelle que têm obriga-

<;iío de cuidar na «ua defesa ; é aqueUe' que

tem ásea eargô\ellar na sua policia; é aquelle

qae está Bó centro da Administração delia,

qoe-.póde e deve conhecer quaes os meios ap«

pltoa^eis ^para o seu andamento e' progresso.

Se -tftòítn não fòr , os Orçamentos: conteráõ

apenas a' déscripçâo das déspeza»* já' conheci*'

das, mas não a relação d'aq*i«llas, cpie^

cumpre augmentar, ou diminuir , crear, e

prover. pára prosperidade ,• e segurança pa-

blièá.^
,->'k.-víj::m .

.^> - ^'
;

> ; '. NetthiftW^él^jecto f- Senhores »^
que te-

lAa refaçSofconflfíàinteralv e^creiVilò publico

4e¥e séf ittdifleçente aoi Legisladores Dra-?
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1 ãliÉÍf9trt)r)^|i!yencído. deste princifSlo voii .éH*

tcèier«vo8 , de um assunópto
,

que exjg«

adeqi^Àdias . proyidéniçias. .0 sórdido desejo*

do ganho. tein^e arvorado em rott'b(>|íu*

bliço,' e ó que mais é impuniilò. 'Vende-

se na» Lajas dos mercadores de ouro,- e

prata lavrada^ Nacionaes,. e Cstragéiros^

um roetaL: qne contam apenas um- terço

de. cada um d'aqnelles , e percebe-se:

«m preço como fc^e fora de prata', oa

ouro fino; introduz-se no interjor das pe«:

çae (rrande: P^^rçiíio dos metaes Ji^nobeis

para ^au*mentar»lh^s o pezo, que. íJíç- paga

>

ao par dos nietaes nobres ;.,ení;»si^o»se \\o.

meio de pedras titias, e preciosas
, {)edra3

falsas, e seui valor; e assoatbilo^sé. por-

ções immèní^as de bijuíerias, relogip^^. e

o.utras obras imporladaí do EstrangeijpAí, ^
«xtrayiadas: aos, .direitos. Tu.dp. rsto^; ttasce.

da falta de ir:n systliema 4e ensaio , é

de contraste que marque .qs Kilates. der

metal fino de , c^da uma;p^ íavraicj^, -e asic

segure ao comprador a qualidade, e ver-:

dade do guff compri^. Eí^l($;^elwidp/Alle^

também a di^sçarada £irai^# . do9/ dri«i(.oa

MO será4ão e|jQHQdalo9a.^:'jp^. isso que nãoj^
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pt,dtfrn5 sé*::€íxposto8 á vendft '
tod0S:.éflíí|i

objecius sem a im.rca pttbUca , e sem que

prrviamenie mostrem .a cerádão • do des-

pacho. Todas 89 Naeões jcttUaa^^í lojLlas *a

Nações apregoadoras da liberdade dé Com.

mercio , tem adoptado este systbema, cujo

abandono: anihia a tendência qiiasi natural

de enaanàr para mais Oiilisar. Imitemo-la,

Sei.lun-es, e se não .
:po:lemos evitar uma

indrodueçáo, que euipeçe o adia.uamemo

da: nossa industria, empeçamos o roubo,

qu« se-íaz aos nossos Concidadãos.

Aniea d« entrar em alguns assumptos de

„ma vital neeessidacfe para o Bra«il ,
devo

informar.vos que se acha na Caixa dos i>po.

silos P-ublicos a €,uatiria de mais de ^.^80;O0OU

réw, da qual talvez nem um terço seja

levantado, porque com p5e-se ,
ou de qaan-

tiá8 Ião insiirnificanics ,
que. nao vaLem

a pena do levantaiuento , ou ião anugas
,
que

não é provável a existência dos deposi-

.tanies ,:ou .seus ;
herdeiros. Em tempp»

Tericres O Gove.no dispo, de 68-.000UP^^

Péfe desta Gofra , e até o pr^^sente ne-

nh«ma falU uflv.feUo ao seu expeditpie.
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^^f-nflU^Jeiílcúte • razoável «atabeíecitlo ;So.

bíe' a«!-dttas bases ,
que' apontei , posso

afíirmiii^-tos <)iiei> orienta contos de réis,

qde aUv* ae conservem ,. são bastantes para

ftUier ' ftibe -ao movimento <lo dito Cofre. Vós

relaolveieis' o que for 'mais.consântaneo com

a jnstiça ,• e com os interesses públicos

;

entretanto lembrar-vos-hei que seri^ conve-

niente applicar á duiáção da Gmsa:= de

Amorlisação esta somma estagnada ,.« .ino*

prodociiva, ficando inlierénte ,aa ThesouTo

a obrigação' do seu pagamento no casotde

ser reclaínado./

Havendo-vos dado a necessária infor-?

mação sobre o estado, em que se :.4icJ)a

a escripturação do Thesouro , eaítnmadjt

das imménsas contas de .tantos, divjeijíos

Ccllectores, ç Distribuidores da FayeUíiflj

ciimpre-me agora dizer- vos .que com v09

Empregados actnaes * é impossivel levar

este objecto ao estado, a que .deve ser.

levado. Ou se ha de cuidardacscúptura-.

çãd passada j' ou da actoal : ee d':aq.uelr

la ^ cáhirá esta no crinoinosò.^ descuida;^

•què entao^expnz: se desta liicará.: a «..outra

rio cahosj ero que está.^Tal.^é o restjl*
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Iftdo do deleixo 6m mateii

rezft , e dé tanta pondera<

res, eu vos direi que o remedílwpwBiuiat

,

e pagar a pessoas intel^igeiites^mr^ôí:

eiD dia a escriptnraçíío , e contas âtra«a(

Não posso,' Senhores ) deixar d« ad«

Togar -^a causa dos 'Empregados nAs Mesas

^as Diversas Rendas. Pouco , oti nenhum

boníf serviço «e' pôde esperar, quanto mais

exigir, de homens, que não vencem uiii Or-

denado suflíiciente para occorrer ás -suas

pri(netras oeces&idildés. Aos estimulos destji

téáe a virtude a 'tíiaií firme ; é a Nação

perde o triplo , ou qóâdrtiplo do que podia

dèl9{)énder cotn uma justa tarifó dé òr^

ésiAiadôB. TJm E^eripturaTio- Vence nesta

iâ^liçõo 30015000 réh ; tifh Amàtiuènsé

iSoÚOOa réis ;
é*ò' Feitor 600 • líérs dia*

rios. É por ventura crivei àfiie tãó níes-

cjtiiiahos vencírtientos efn Agentes Físckeé

oBtaiáiiténbãò'^ná' estrada da liòtivia ) ''A jus*

fiç^a" pèd^ que òs seus Oirdíènad(»;'8eJSo ele»

tíidi»* aó pirdofS' dàí^-=flèpiirtiç8k''Wti

Bíi^e"-oírgiiàíàadá3^' ;
"' y'-"' ''

^-•V 'P«rinittfimè;'Seifftor'étíí (jfié
vo^ a|írésen'-
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linpoBlQ.:one«Q(50 í; elle . aftc>

(neopa < abundaule :^ e.: aflkcia

fe .QS, capiUe8>, doii^ ^yicii^s cor.

favela ..ejn. todo. o geaero de imposiçOes,

^)ém : de sçr um vebiculo. de. fraudes , e

^e.immpraiiçlades. N.ão... mçjõoa^-ionerQSo é.

o

4a S'h(9 dps Prédios.. Senda, ; como; senÃ»

|)óde vPegar 5 Ião rápida ,. jC; .sH)cce^.Mrii., a»

JÇr^^ljainudança <das > propriedades ,: já^
Jg di^visão das^^ beranvas ^gá,:,pela<. falta-t^

capitães, e já por niU;.o]atr{^. .razÕéB^: js^f

gue-se que a Naição «m. mçnos de ^^^
,aBj(jp^„,tero absorudo.„m?^is ^ di?t uinií -^.o
yajor.j^e todj|& ellas; cd^esCarie iw^.^^q
tr|j>U;to tem^o dçfeito, -çpa^p^llisâe, de.

pí^ capijtae* , .çíiino^ dqTBignrarr: f l^roppi!

fita^jgejú , e. em ..partido Ij^r. . Seçiaí^íi

çpmiáp ; ahplyr o ;prii|içifp, ;Su{í8tilttináo.:o

e teria a satisfação de y^r^si)«^yj|Bi^ee,á«!fi

íixpa?ido. 9,4)ri^içipip .j^^ií^
,,^^^^^

dji^Uioiçãa

da taxa produz^ o augouNiU) da Reo^ai^
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O Imposio sobre os BotcquinaV'
jas &c. encerra uma desigualdade, qu7
o torna odioso .c intolerável. A mesma ta-

xa que paga uma Loja, que emprega
cottsideravel fundo

, paga aquella que ape-
nas cera o emprego de cem mil réis, Es-
te DjMi}. parecia.me remcdiar-se, commettendo^
aos Colleçtores o arbitramento) assim co-
ino, acontece com os prédios , marcando-

^^^ j!n«*ímo
,^
e o minimo da taxa com a>-

devida attenção aos fundos empregados^ e.

deixando aos- arbitrados os recursos da re-.

cláipaçãío.

.

.

-'-ttiP^tec^-me (ambem abolivel a; impo-,

^i^às^í^re a carne verde. Seis
j
réis em'.

W^-ISÈliÇc^P <ía prirasira necessidade é re«^^^

a}i^^ -w^eroso: entre,tanto podem ser.gug..

^í^as as taxais .sobre legados, e hera.a.;,

Ç^?ílR<l^isições. fiytíiitas, que n^o. custão,

*WM?tr.® fadigas ào9 beneficiados^ Vasto

^3 9i c?»po pa»;a reflçxões , m^s tíonten.

**S^7fí^ "« 4????^**"^ sobre estes a vossa

a|éè,iíção, estou cejftp quedareis um ajuiza-

do golpe d^ vista a todos os outros. Em
g«âl o, nosso systhema de Impostos é con-

sideravelmente vicioso , constando de uma
S ii
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_jWdíò ílc minuciosas laxas iraziclfls de

Portugal- no9 malfadados tempos coloniaes,

pu' lançadai aquV sem conhecimentos dos

ptincipioa da Sciencia, q«ando apparecía,

õu se fingia apparccer necessida:»e de aúg.

mento de tenda. A penúria actual do

Tiiesouro ^eve-se muito mais attnibmr ás

dííRcuUWcr, q«e sofre a sua cobrança,

do que á falta de meios dos contribuintes.

Quást todos os Ministros da Fazenda tem

riiais, ou meãos coricordado em qúeúj^fr-

ducto das nossas contiibuições directa^,

e indirectas , basta para fuzer face âs dfrs-

pèzasdo Estado; mas todos el!es tem %pre.

sèntaiíò também utri maior òu ir.enor *de1icft.

Dáqiil se colhe que o actua! m)Bth<b9ò /?•'

percepção é insufficrente', è inútil j^^^T^i?

cDÍwéqneftcta necessaiio ' recorrer á aiif^tt-

tro Tti'áts;efficaz, é qiíe' éinpeça ò rfééáj^-

rédimento dos dinliêiro's' públicos rtas 'tSffiís'

dos encarregados dé 'siia' cobrança ;;'oÚSft«'

fraudes usadas pélós iíotiitrbuintés pTsik''^^'

dir-se ao pagaineiuo; ' ÔGòvèrnò , é -Ver*"

daji qué' jVtera dádô as providencias V'

qijc \'oá 'refeii mi segunda partV dòmf^

KeUiorio, míis não possa ^
deixar 'de^^tOB-
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Icssar^vos que ellas melhorarão hum]

o estado desgraçado cm que se achava

airecadaçâio 9 e fiscalisffção da Renda;

11213 não cuiaráõ os defeitos ,
que vem da

sua origem : erro c , e será sempre que*

rer edificar sobri* alicerces
,

que por to^a

a parte tombão em rui na.

ise é uma verdade, que se não pô-

de contestar
,

que quanto menor é o

numero das contribniçõcg de um Estado,

tanto mais fucil é a percepção dos di«

nheiros públicos , o BTasil acba-se 9 tal

respeito na posição menos vantajosa pela

pnpUidãp , e variedade de suas rendas»

Quanta a mim, Senhores, parece-me que cum«

priria fazer-se uma resenha de todos os

ídiyisrsos impostos do Brasil , e c1assi(ical«

osspgundo" suas qualidades, e depois fa-

zer uma completa fusão debaixo de utn

só titulo ; substituir a outros um equiva*

lente da mesma espécie; e reunir os mais,

que se podesse em uma só denominação.

Se acolhido fosse este meio fácil , e sim-

ples , c(;nseguiriamos a grande vantagem

de facilitar, e acceletar a percepção, seín

iivgmeaaar os eii^wTgt^s dí:s coatribuiittçs

,



70 A

?5?íiear os recursos dò Governo ; e a

^litfà lião menos apreciável de diminuir a

cóntabrlidade do Thesouro , c a dos seus

«ncurreofados na Corte , e Províncias. Pa-

ta obter este résultido todo • o trabalho

•consistiria, quanto ao material dos Impôs-

tos directos ) em- fazer iimá vez para sem-

pre um lançamento por Freguezias, em o

qual ã quota de cada contribuinte apre-

sentaria em uma só somma o total, oii

a máxima parte do que elle paga em uma
multidão de parcellas : e quanto ao pe?«

soai, na criação, e installaçâo de um
•Hecebedor Geral em cada Piovincia , rei

pariida segundo sua extensão ém Ires ^ òii

<)uatro districtos , cada um com seu Re«

cebedor particular, tendo sob sua dídèt*

ção os Colleciores de Freguezias. - Toãos

«stes deveráÕ prestar fiança pelo quartodá

Renda da Fregnezia , Districto , ou Pro-

víncia , a que pertencerem , c cobrarem.

Deste modo , e bem designados na Lei òs

meios de obriçar os contribumtes revéis

sem a dependência da intrincada chicana

do foro, como em toda a parte se costuma

,

as nossas fínanças não sónenle adquirirá»
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âvaríaroente maior força morafl , eorná^

agent(>9 do Thesouro serão inaÍ8.>ohrigá<

dos a obedecer ás Leis, e áos: liegula»

mentos; cios Ministros de Fazenda , sobre

quem pezão 're&{fossabiUdade3 de imoiènsia

MMiiinilude^

As contribuições . indirectas porém
;,

sendo receitHs.eyeniuaea, João,,podem ser

sub.mittidas ao Uançamcnto.. Para estas hq

estabelecerá um systhema adequado çom ^s

fieiras necessariaa .
para a sua v^rjficAção

,

a^nnexaiado, à.Buá collecta aos Cobradores

dos diatrictos y:.qtte darão leciboS;. segundo

08 , modelos pvescriptos , e qije, no fim
:
de

cada mez fatáõ , entrega dos fu^d^s da sua

Ç^lxa, ao Recebedor Geral com um qua-

(ito :das soiunips. .^Toyenientes destes Im-

postos., Depois, qvie se fizer. a reunião da

^Qt.aU''ade , oa da maior parte, poasivel das

«ootribuições anti^jasi quç se estabelecer

por -^parlidas simples o modo. da escriptu.

«ração, para os Recebedores dos Districtos,

^^íFTCguezias ; e para os Recebedores Ger

^aes .
por partidas dobradas.; depqis que

se formarem os diíferenies modelos
;
do?

,ijegisjtros par» Ga(}a um- dos Agentea ae-
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m icíli- ?ãrreoaclação , elléi. podèráft

llrisr' 'iMÍnralinchte ao Recebedor > Gertl

«m^ eibfflp^ar^ do estado da fiituaçio ^é

tfoa Caisa, e o Recebeãòt a» iMimitio

da FaUéndá o quadro da situação geral

financeira da Provinda , mofitrando o>Ta«

lor dv Itftíçainento, a quantia reei^da*,

é a iqnailtia em divida; e este arreatai»'

tas Legií^lativaB , * ^^ Governo iaformaç^ét

exalas da Receita do Império^ A9t vWÊk

tsgenB- deste-' Systema saltão aos dbot

;

éu nSò precito espeKae.' Terei a bonra 'd»

ápresótttBr^<>8 unia Proposta neste seatí*

do : conterá 'ertofs ;> ^vás -'08 dissiiMireis ,^
lhe dareis^ a perfei^ãOi de^jue é susceptfièi^*.

Jâ tiire' a benra de informar a éltií

Augusta Assembléa sobre o estado ^^m'^pie

sé acbá^ à substituição das l^úáv- éú

Banco." Agora tenbo a pedir-vos fVffHU

dencias para ò troco das novas, qliè 'O

nso vai' lacerSíndo', ou - deformando', e qof

não devem continuar na circnlação, por«*

que rausãtir prejuizo*, excitão queixas 'do»

portadores, er prèstão maior facilidade ».

^inlsèra devo dlzep^vos ^óe diesdi «pie
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a: Lei sujeitou â TeBpouftbiUdtderSFtçi^

lul ,0 pagamento, e. reigate das Nolii

em circolação, tornou necessária a sua substu

tuição por um. (Kipel,: que não contenha

a anonialia vergonhosa de ser realisadp

por uma Estação 9 que não existe, e^ a

proni^^ incumprida de ser pago á vista*

A .fii)bttituiçíío actual não teve outro íitq

senão o de verificar os cômputos em girp^

ou antes a samma que passava para areS'»

ponsabilidade da^ Nação : uma vez Gpf

nbecida fsta. sòmma 9 é do seu decoro

emittir sedulas suas ,
para que se não dif

ga jque maior garantia ofierece o nome do

Sanco ^ apezar de extincto, do que o nof

ipe da Nação , e a fiança de todos os seos

.^ie|:.ttrsos.

, Torno, Senhores, a pedir-vos que se ciw»-

swião 12,531:2581)000 réis de Notas dp

-fintigP padrãa
,

que tem sido recolhidas..;

jquanto mais se demorar eela indispensá-

vel operação , tanto roais se difficuiurá a

sua conferenda.

Um outro objecto de a^ta imporlâil*

eia reclama a vosea attençãoy e 0^ v«»ao
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oi^tòs
j

qii« dia' «floi létytitafniná. AiprS-

príédíiaé' tbmtorw} naòilfie éscajíòfi ,'>òt-'

daiío na impunidade, ou no hòrrtr ,' que;

hoje ^£áus» ^ò homeirt dè -bem - o á^sléniá u

(ytócesftd^^, e éofréí^ a chiicatiarfld "foríà', **

a' còrríipção de alguns èíiiise», ' qv/é %òáM

tMos os dias se vê b3^f)Gthi6caip á ^tféf 8<»s

um iiiésmo • bem V' e- até «*endel*á ' a-^- ubi

iérceito com t».í(aP prefitizo -doS*OulfÒ8.^Dtíi

qui resulta que a .Letra de um Mèfeà*

dór
j
qué outra crarantia nuo teiiistòífóill;^

^eà cretHto , ehRohtra maior consideraçSijq^.é

u do 'PréprietatiOiqttc òflérecè-iSe^uili^tf Hyi

pothecas. Cumpre pois, Senhores, dàrH^jijÉ^

'prièdáde territorial a- segurança , qtié deve

^désfírotar em um Paiz civtlisado , e ã^^'^

iá ' consideração , que lhe c essencial. ' A
'Inglaterra, a Frar.ça , Nápoles e outras

^Nai^Ses nos oíFerecem modelos^ d*onde po.

<leni03 colher ao que , convier ao noss&

*l^1z. Se 41ma medida adoptardes sobre

i4BSlfe/as8umpti0«, gue y.posso.daerv.voa, é. hoje

4s uma influencia ?ital na riqu^».v jmm
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blica, VÓS a ítireis aubir -conskléYavéWéill

te de valor, e dareis aòs proprietários o^i

meios maií segtíros de;v.tctiar em si' mes*

mo3 recurso para o mellYòra;nen(o dé suiib

foittiifaB.

'

. As Tenças , e as Pensões até o pre-

sente' dudas iropòftBo hoje na qunniia' de

S22s54i9U660 ' rs: e á muito mais montãq

ós ni^eneimehtòs -dos Reformados , e outros

qttenâo tem exetcicio nas Estações Pui

blitsas. • Até' certa :é|«ocha muitar dessas

Tenças", e Pensões forào concedidos' mais

pélô patronato, do que pela justiça. A
d^&CJUlidade de joeiral-as unida ao escrupu*

Id' dte'^tiral>as á quem está na sua fruição^

tem 'produzido as Resoluções
',
que de an-

n6 -em-anno tem tomado a Assembléa Gei

rat', miandando- ás pagar até defiaitiva^cli-

bèt^çSo.Pafeciá me, Senhoies
^
que cômpria

já^iomal-aj^ adoptando nesteassuáiptooexem-»

pio da Inglaterra. O seu Parlamento no

annd^idé 18^3 reduaio as suas Pensões á

uhi systema de annuidade ,
que tem me-

recido a appro^^ação de todos os intcUi*eri»

t6«i na Sciencia Administrativa, e ultiitta*

mente ao cdebre Du Pin, que muito á



70

lS)^nç« reeomr\ipniia a sua adopçâ^o, Elle

formou um calculp de , vitalidade estabe.

lecido no exame, pliisico-medico de cada

Pensionista, e da somma dos annos de

duração individual , e geral , colheu asem*

nm nío só annual 5 como total
,
que liavia

a pagav-lhes. Futidoii esta somma , e ne-

gociou o pagamento das Pensões ,, lucr«n*

do a economia aohuál de 3 n)ilh5és em 9

n^ilhões de Libras , é creando um noyo

género de renda , em que muito inter-esstt*

rão os seus empresários. Posto que não

tenha a Certeza de que este systema riíe-

leça a vossa.ápproyação, tenho ptinci{fiáí<

do os calcules necessários , e entrarei no

seu completo desenvolvimento quando es*

tiverem concluidos ;' limito-me a oífei^ecerr

vos a minha coadjuvação no caso ein.,qlue

ella vos seja necessária , ou para meUiqe

explkal-a, ou para conformal-o com a pos-

sibilidade da pratica.

Senhores ,: eu conheço
,
que muitO' te-

nho al>U!sada da vossa attenção, com tudo

eu nS<)^ posso deixaif de soUicital-a idnda

pa^a ex^r-vo^ o- esCado' actual do nosso^

ftieio'.iúrculante ^ e pira pécKr a» voasaa
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providencias. É clle tão conhecido , tafttaê

vezes tem sido nesta Augusta CàmBrá com

enertriu, e verdade demonstrado, que ea me

pouparia á fiuá nova deôcrrpçdo', se »tgí-

dò hãò fosse pela necessidade de pedir-

voB em nome día Pátria uma providen-

cia heróica. Ôuáí moedas fiduciária», di-

versas , roas ambas igoialmentè depreciada»,

papel , e cobre, eis b agente das íránsac*

çòés commerciaes no mercado dó Brasil ?

uma è' irrealisaTèi , tem um curso for-

çado, é úmàiricértèsá de resgate, e ape-

ni» gira ha: Província do Rio de JaneifOJ

a^^òâuá tem uiri valor nominal íi«adrit-

pio do seu vaíòr intrínseco; é ciícola

e^ tódi o Impenòl^ Daqui resiilte ttma

flSéfôaçSd necessária de valores , e des-

tàí -íKiÁáa^íío um' prejuizo incalculável nSo

85*^^"aô Estaditíj^èòmo aos particulares;

líffi- cambio ^ ^fem'cq«iíi^"o alg«rm: entvé

em, e as Praças da 'Europa, e Cntré

eiiâr e as 'FTò^iticiii' dó BráèU ;' irtár e«v

tófiâíc;^ -(ioirtlííeráia
• na admihi^rátjSb ?»-

btícáV lima ^'omílaçSo nas. fortunas; Uut

eandrécimenio" no' Çummercix) 5
uma çíí^

CTi^' r,
• \: \

' '' '. •
'
'
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v^Visação na agricultura;, um inlorpeci men-

to na industriíi ; um . quebranto fdtul ao

Çrediío . PuWígo , c um deBcomcniamenio

gemi emtoíjtts, as cla588e8.produçtiva8.

- Algumas pessoas
5

que pouco profun-

dão as matérias, áltribuem. á Revolução

o nojssa. estado actual ;. grosjteiro engano,

de qite 68. tem aproveitado a intriga para

illaqvi.ear os inexperto^ , e perturbar a

paz. do Estado. Não foi a 'Revclução quem^

pioduaip a crise : a Rexo)ução, não ,fez

mais do que pôr a descoberto os males ,

qvie existião^ de antecedente, .data , e^ (^jie.

ha inuito c^prroíâo a nossa prosperidaJ^. O
d^sapparçcimento deis metaes preciosos ; ,. o

esgoto do Banco; Oj alieamenio de toados

OS, valoje^ ; com o que se peçdi^ o .eq.uí^

librio do Commercio ,, e de todas as lèUi^.

çõea Boc.iaes-: a taxa. dos interesses eleira«:

da: H, U,m a t]ge extraordinário ; um çai]9,*,

bio ,quasi ap par da nuUidade ; um luxo

supçripiFjásjforiiinas, indivijduaes.; riias exi-

sido ppr-huma Corte
,
qye çom elle aco*

.

bertayavpseu pouco, jmerito;. a iniquidade

da Justiça; a corriipçao dos costumes; o

pcciílato dos Empregados ; a afíeição cega
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6o
,
Tbrono ibl

.
certas ; pesspas ; . a gpeKr^

?

v(^

dação de certos, horrifns , favorecidos : a"•*• •'.•..3 JT

emissãp extraordinf\ria . der inoçdH seuv-yaf

lor^jB. a peuiaacia^ cm certas praticas abii-,

3Ívas;\a prodigalisaçãp (Je ..Trata.Iqs
, que

lierga um golpe., inçrial . aO: npssp .. CJxwn-'

Wjqrçio , Navegação, e Industria .;.e. final?

mentq ,p na. estado,, permitta-se-nie a, pUra?

8e^-;de iiit^haçãp y e não de sau4e
; jjíq

j?stadQ violento,, e contraftitp; firão n?al,«s

existentes, e que excitavão a murmuração

íí?o
^8^'°"^*^ í

e Eslrangeiros. Esse
;
giro

^é, t^s^cções ,, esse^. lucros, essa appar

l^Tffim ; ^^: í^rtu nas., que no meio daquelle

^st^p , . como que fazia . a alguns esque-

cei* .'St ..giidvidade real. dos males , era si-mi-

lli^ti^j^o falsa estado de animação, que

a febre produz no corpo humano. A todo

Or^Ui^nte se e^9er%ya o moment^a do de-

yquip, ^e para, .íallaF sem metaphora;, a

/djãfi^bí^mçnJLo^^de^iiní); colosso^ á.quem :íaU

ta]ifãp ^olidã§ bases. . ;; 3 .:;.,:.

^., 'i)^.rçes^çãp cb Çoinrnercio^ da.:4ri'icay

e: sacriíicioB
,

que fez a Agricultura para-

fqmeçer.-^se d« braços y «ggrayarãô a'vjid%



ílklé'^ -cancro, qtie já' nos devorava. Des.

mõtonou-se o Edifício: è será a Revolução

ii cáttitídora' do rrial ? oU a Revolução só«

ménté^poz 9 descoberto a gangrena, qiu

existia? Mas^qoe importa para aapplica*

ção dos remédios que á tixação de suas

causas seja mais, oa menos exacta? O
que cumpre é acudirmos á falta de 'i!im

xneioí circulante acreditado , retirar o còbrej

é resgatar um papel irrea'lisavel í facilitar

ás 0]ielrsç5es da CòmThèrcio , salvar atuioa

do9 Lavradores, empecer os horrores iía

usura, que acabará de arruinar òé âUè

atridá se sustém ; fazer baixar a tatli Soi

interesses : impedir limá niaiòr qàèdk' 'déà

fundos públicos ; offèrecér recursoa méiios

cíi^Còsò? á industria , é ábabar cofn -o Caih-

feiíal> eíifre ás diveVsás Prbvrnéiás 'do '||b«

périòw'- ' ' ^: j
''

' ';

'• í^ara^ o resgate do cobre, Sen^àiW',

éu -i:]fak> vejo • outro íecurso senão ò''dé

uma compita , e total retirada pòr-meic^

de operações de credita ,- e, a passo ]|iÁàl

«twtfííella^* a «fOrma' dor hoáso líyé^eina

wOÁttàriò. Piagsímôs -àrmuaímenítè um '
íri-

IwMíóívciô' mil coíííost <íe nHs, ou roW» , »o
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estratojeiro -corruptor j e coiTonipido

; qtil^,

introduz, em nossas Províncias .uma som^

raa igual: de. cobre cunhado, & aliintnt&íii

mos a immoralidadc dos nossos conterra*

neo9 ,- que com despejo fabricão não me-

nor qtiantia- de uma moeda tâo fácil de:

coiítra&zer. Cada urn dia, Senhores^, que

retardaínoB. o remédio, deste mal profuri-;

damos- : o- abismo
j

que vai,.engolindo' -a»

fortunas publicas., e talvez consumindo os

meios ^r^ue< ainda temos para acudir ao

seti progresso, Para a reforma do sjsthema

monetário dous suo os meios que os-Econo-i

mistas Jnglezes
, que se acharão em idênticas

effcúnstancias^^descubrirão^ e um dosquacs

foi oadoptado pelo: Parlamento. £m 1814

humu^Libra Sterlina de papel comprava lOS

grãos de ouro fíno em lugar de 148, quff

cóhtinlia a antiga Libra Sterlina. Foi

poÍ9 o ' primeiro meio proposto cunhar Li-

bras Sterlinás de ouro , ou prata com o

valor correspondente a aquelle, a que tinbi

caKtda a Libra Sterlina em papel. Foi o

segundo reduzir o numero' de Llbi'ns Sten-

liiia8=^:':éml:ipapel até que o seu valor sir-

^Í89d.:a»^:.par da autista Libra Sterlina-,
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1^ é, qit« com ade papel, sff comprais.

w a quantWade de ouro necesafirio para

febricar. uma moeda segundo a aniig*

tarifa.

Este foi o meio ,
que se adoptou , ape-

lar de que Economistas do maior credito

arnda. hoje insislío em que eite fora o

peior. A4 tantàgens, Senhores, de om,

e outro systema, assim €omo os «eus in-

convenientes, VÓ8 os conheceis melhor dò

que eu, e por isso me poupo á. sua «na-

lise, assim comor a declaração de niinha

humilde opinião á tal respeito. Qualquer

porém ,
que vófs adopteis , torna<€Íe firtfal-

livel. a necessidade de operações . de credito^

ou seja para hav^r fundas, com que ;se

compre o meiul
,
que se deve cunhari,oo

«eja para eomprar o papel, que «e- deve

extrahir, e o cobre
j
que cumpre retirar ^

não podundo deiíar de se introdtiair ira

circulação cspeciea novas, que maotenhuo

o mercadoi Para qualquer , conthnáo a

dizer, torna-se indispeiisavel uma Casa

de Moeda , um Banco, e um bom sy*-

tema de anoriigação. A acttial Casa à^

Moeda não pôde continuar €5)DM!.e§l&s a
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tóa reformn deve Ser radijcal ;. párqwe etlt

é imperfeita ha sua organização pessoal^

e material , e as alterações
, que se lhe

iem feiíò apehas Imo servi«lo pai*a tonsu*

mir grandes sòmmas, para cubrir pi*eva«

ricações , e para inuliipíicar embaraços , <le

modo que nâo nfferece actua(mente neui

economia de despeza, s tempo , riem abun-

dância ds productos , neoi perFeíção de

trabalho. Úesié ultimo, e mais jjçrave de-

feito tem restihado a facilidade da contra-

facção da moeda, tanto dentro do pró-

prio Paiz , corho fóra delle.

Disse, Senhores
,
que a sna organisnçâo

èra imperfeua no p«ssdal ; e com effeito

ahi , cofbo em todas as nossas diversas

Estações, se via um luxo (ie Emprega-

dos , é de ()perarios5
,

qlie mantinha a a»

ciosidáde , e alimentava o horror
,
que

hosso^ mancebos tiiihão para os diversas

estados da vida
,
que exigem mais traba-

lho , e applicáção ; e no meio de tanta

profusão de gente nu o se descobria ao

Aienos o conhecimento dos processos chi-

mitiOS, qtí0 a sciencia manda sppliiar a

ial gfcMfro de trabalho, nem aquella exac-
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dío , e fiscialisácaò ,
que ò objçctÒ de si

mcBino' recommeiída. A morte, e as refoi-

ínâs- tem já desbastado grande parte dos

Empregados ; agora cuiDpire prover a

uma orgariisaçâo judiciosa , e acabar coni

os defeitos da Lei : isto é obra vossa

,

e o Governo vos ajudará com iiina Pio-

posta sobre este objecto.
,

Disse também, que era imperfeita á

sua orgánisação . material ; e realmente o

é L>or que as machinas de qué ahi se

usa são ainda as mesmas, de que .se sér«

vião nos tempos remotos, exigindo uni

empreito muito dispeniiiosò de forças bra-

çaes. Todas as Nações
,
que cÒntíécein a

importância deste objecto tem éiifbrejTadó

.grandes desvelos, e consurnidó gfândés

capitães para eleval-o ao maior gráVcle

perfeição; e menos com a mira nós íucròs
•

I 1 1 •
•

,
•? ^v->r-ííí

provinnos da senhoriagem , do que como
Jnteiito de fazer impossivél a falsiScáçãp

de sua moeda, de írarahtíf as forluMS

publicas ^ e particulares , e .evitar catamí»

dades poíiriçfts
, e moraes. O transacto ôo-

yerno ju havia reconhecido a solideá deites

principiqs, e por isso contractou no^linno



de 18g9,com o Inglez Miers a compra,

tr^nBDo^te , e. collocaçao de uma machi.

na de cunhar . formada pelos modelos maTs

recommendado^ pela sciencia , a quar lá

se acha neetâ Corte, e é verãacTe, que

nada deixa que inveiar as que a França ,

loilanda , Inglaterra, 'Rússia, e outras

Mações tem modernamente adoptado, Naò
posso deixar de sullicitar , Senliorcs , a àc«

q[uisiçao deste ma^nitico engenho. Em pri-

nieiro lugar a palavra do Governo esta

empenhada no seu pagamento por uin

Contracto legal ,. ao qual pela sua parte

Q outro contractador priestou as exigidas

Danças • e o cumprimento dos contractos

e o principio do credito publico, fee er-

roo quem daquella maneira obrigou a paVa-

yra, e o credito do Governo , es^se pague a

pena 'dò seu*' dèlicto; más fiãò cometia o

ipyetno um" erro para punir ' o erro dò

seu mandatário. ILm secundo Idqhy com

esta machina, a qual e movida por um

so motor ,
' que poe em acção oito cn-

genfiós^ de cortar, e seis de" serrilhar
',

e

Oito de cunhar com niao mechanica , po-

demos" dar um mcttiódo^ é andamenta
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ulíl , regular , e económico aoi trabalhos da

Casa da Moeda
, que actualmente honrSo

pouco aoK nossos conheci tneiuoi na mate*

ria. Talvez que potisa a^algpein figurar^

sò estranho que nas circunstancias actuaea

do Tliesouro proponha eu ai compra de

uma uiachina , de nâo pequeno valor^

Nqs calculas das Nações , só entra erti

linlia de conta a uiilidade , e á neceu-

sidade das empcesas. Q estacl» de ao^.-

sa moeda não pmíe continuar ^ como.

VQS disse , e tós sabeis. Qra se attender?

mos aos males
,
que resultarão se a dei^

xarnios continuar com essa forma g^rosseU

ra
,

e imperfeita
, que taato se presta á

falsíHcação
i e á despeza, q^e se fará, si$

mandarínos cunhar na Estrangeiro a moe-^

(ia de que necessitarmos para substituição.

da que teníos , além. do descrédito., que
daqui nos resulta

; se aondarm.os o abi^
mo, que tem causado a fácil ida d.e da fal-

siPicaçío th actinl moeda
^ que çumprç

ínfaUivelincue
, se uao retirar ao lodo, ao

menos substituir por outra, conheceremos
<|ue «sta despeza será com usura compei\*

uh peljs recursos ceonomicos, promp*
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tQ8,: e perfeitos, que o«Tereçe a nova Ria.*..

cliina já .adcplada no local , que (.eaios ,>

como se vê no plano N. 1. que mastrii

o estudo actual do edifício,, e, do plano

N ^ 2. que o apresenta com as alteraçÕei

necessárias.

. Eu disse, Senhore»,- que também um

Banco era. necessário. Núo. me accuseis de

ÇjMitradictorio , como vos pedi , com uteus

princípios: ouvi-me, e depois julgai-me.

A 'Lei- de )4 de Setembro de 1829 ex-

tinguio o Banco denoniiuado do Urasil

,

creado [neia Lei de 12 de Outubro de

1S08.:- Assim pareceu necessário pura aca-

bar com. os erros, e abusos, -que ali se

çommeltôcdo , e de que proviera uma

grande parte .dos males
,
que temos sofrido.

..Era impossível , Senhores, que qualquer

rjsforma ainda a melhoi , e a mais bem cal-

culada y' podesse medrar com o descrédi-

to ^ e cora os elementos de desordem,

que marcarão os dias de. sua duração, e

que excitavão a mais viva indignação pu-

blica. Ajém dissQ era perigosíssimo tornar

a pôr nas mãos áo Governo transacto, in-

Iftçiayel de dinheiirp, uma nova minai
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(jfue êlle': podta ^g«tar .como bft?ia > esgo^

tâda 'a pi'imeita, 'foesem qoikes * fossem ás

f^Mí' qii^ -se 4he -oppozessem. Bem o

déTerino ter contido as restritas hek do

Orçamento; s todavia os^ esperdicitis de

Londres continuarão; novos Emprestimoi

*e coBtrahirSo, esc esGoaYão pélas ]|arras

•dé seos directores; despezaa -honroroeafs^

$zerão , e tudo achou meiosr de desoulpa-l

E (udo achoU' panegirislas ! lE O' certo^ é
-que a Nação geme hoje còm-^tosiiáalM

feitos então, c que parecem abs^imBsnoor^

'que os ajudarão á commettèryfriictoàç-de

agora! A Nação geme com lopnd. dá^icfô

vida enorme que lhe poserãa aoeí ahamí
feros, a qual influe sobre maneira íbo: cr»
<3i1o publico, e impede a ^ação dé^Bfii

cambio favorável ! Mas as circiíBstáncias

mudarão
,
e, se então não conviiília'0.!Biiíi

CO para que os males não redobraáieín
^

hoje é elle necessário para nos «jodarí-a
feurar os-males^^, que com esse otttro - de
mdígna memoria '6er praticarão: .-bej*©
élle nec€ssari;o , sendo assentado sobrevag
-verdadeiras bases do credito '^ para^ eVitari

«HW -à iMttPã estrangeii^ «OB Bnpr^stittút



pWciaogpípftrAítaí! grandfip apot^q^, Ji^faf^

wirasy. queiferaoa de.fezcri iPar^-faciUíar

c«cur8d8wá J^gricultoa^qye pfiàifeíije ap pii;pr

\fi\ta ; . «ib iibmem . todod , os pr^dtictqs ..da

natureza ; «spak-arijdar. soccorroai; á> itidtistriá^

que t;osâ giÕd ea> obra ; ; e.; forçaa : i jnò ^^09*

nercloi qyjs^os &z òjrcular» Naa íou pcHi

CQDtrádáè^irio.:; lieoho-irosi > dado .M razõesf á#

4i»inbahòfM)ií(^ ^ : e aiada^^gdrft-j \se :tiif(#

csiinpi!C^;dii6r^ : sacrifíco i a. iriinlia > opiftiãa

toa deyjsres «do títeu] carge y ije vás .exifen»

àtéatú da Nação; : SenhGM'e^ , éii j vo& aprer

•eofáajeííi a*i|:iropd8ta}, s vós Ibe^cjareb aquel*

la^-cuacisrrr: dqúe. -é necessário >.. .para oque; < o

ittvojrBanod t reúna' , a< Facoldiule de^^ pte&tàf

ff/cmtíku secfetçoíá á^iaipotenciar de ptejitdbf

cbr ioiiBrasil fcoih^ aeuarabQjseaiy^ifomõ ^fêi

iqpellery') que-sen^pre .corábati:^ e>3caj]^ rea«

forma^i - eoirtinnaría. a : combater , -se i fosG^

possrvi^ rqne .similbánte idéa' tornasse s

V .
. 'A; Cauta .' âe ámiortisação i»ontada>«o<

mo^^stái : nãa; ip^de paodusir oôs^rreauttados

^

qoíe ih'Naçãa 'tém- direit<> ^ òei «iSgir "delis

A) idéa eapirai^^da^i^i da^S -de^ Noveof^

bwvda :iãk27..0ra4o^pagaiátajatjkni- ittbfH
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d««èrYDÍtii%' diif "Dividas atrAràdáf d» N»-

çSò^V qúé tkedé«i^TÍamente dèvião enibara-

^^ o Ga^ernoye «xcittr. oe queiKumès

ídòs credores; ^o Estado -péla -improdu;.

^etiva' r«tençã<y de sens cabada^ i e pelas

Referencias nos' pagamentos ,v todps' 'a ar^

bitde dos Ministros da Fatenda;- For por

isso que ella criou úm fuodtx iígttbl jsu*

ijoalla «pocba ao montante da:'divii4a ; que

CÒDtra ' a pratica de todas as NáçSaf, d*

xoa o Capital « e os juros nos tituiot-v f\^

mandava esaittir; que não dotou ti ^ Caix«

como cumpria ; e apeitu Ifae : •ppikoQ

uma constgnaçáo só correspondenté.^attYèi^

(ricto pagameafto do» juros' ; de oááa -se*

mestre, e «neravada nas Rmidas-. ofdnHf<^

rias da Nação; que. servio-se eaiufim dt
«m género de Apólices, e -ds' um '

J]P'^

thema de tranfferencias ^ que empece?^ umá
rápida circulação de fundos, mas ^ue es*

tava em harmonia com a fíxação doa Ga*
pitaes , com a qualidade da Dotação, . e

com . a creação de Cfixaé ffliaei nàa Pro*

rinctas. Uma.
f tal Caixa ficou desde Id-

gQ aendo'-^ Caixa de pagamentos prmle-..

|í|doi'«ffi.da'flUttl O; Governa uanbàmaYfto*



tftgem podia' tirar em prôl.jà Naçifo. Deí^

viada deste seo limitado objecto foi ella

logo depois, ^app1içanda-se quasí tQdo e»t9

Capital criado ao suppriménto do deficit'

<i|aB tiendás Publicas: e com a Resola-

ção de Agosto de 1828 que soltou ot

C^pitaea, e os Juros, crPo«se podel-a ar-

vorar erp Lei normal para todos os Cmpres*

tiinioís Nacronaes
,
que se succederão com'

rapidez^' dejxando èm esònecimento aqueU

las medidas , que são da essência de um-

tl^l Estabejeciínento
, já então elevado á

classe de.-^Caixn de Amoriisação. — Da»

^MÍ" resulta qoe ella desempenhar não pó-

dfi-, nçm os primeiros , nem os segundos

fisf : os primeiroa , pprque nenhum credor

<)o È^tadó quer acceitar senão á força tl-

ttflób de 5 por cento pelo valor nominal

,

ôUando" 'pódç comprar a 46 titulo^ de 6

pÒr cento ; c os. segundos ( que são o rcs'

gate oiaia prompto , e menos despendiosò

da Diyida, e a conservação dos tUutcfS

na mais elevada taxw^ e isto pelo empre*

go da Dotação nas occasiões opportunas
j^

• que ella deve fazer nascer pelos seos mane*

jo8 1 • recuriiOB ) porque nlo tem iBdog:#
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lua^^ispositíío., Se a e^tes j4 consideráveis

«ncareos da Caixa.az !~í legaroios todos 09

que a completa or&raní> ição do nosso sys*.

tnema nnanceiro exi£'e que se lhe commetla ,

e a deixarmos no estado dç^ acaaliamento,

«penúria, em que está, seguir-se-ha que

estancaremos a fonte, çoin q^e pretende^

mo8 , e devemos saciar nossa^i .necessida.

des , e daremos ao Mundo uma idéa pou-

co digna de nossa intelli<{cnria.

Não se pôde nej^ar , Senhores, qqc

um gysthema de credito bem orgnnisado
,

e uma Caixa de Amurtisaçflo bem esta*

belecida sobre os principies da Sciencia , e

pratica das Nações illustradas
,
que delia

tem colhido immensos proveitos, são de

uma utilidade reconhecida , e ao Brasil

poderião píFerecer até a grande vantagem

de serem um auxiliar de snas finanças
^^

fazendo nas occasiões necessárias certas ope*

rações de credito limilado
,
que muitas ve»

jíes a^ precisões momentâneas do Thesou-

ro reclamão sem admissão de demora.
"

'
' » . .

.
.

.

A um tal systhema deve a Inglaterra a

sua existência actual , o o voto decisivo ,

Suo tem sempre tido qo Conselho das Na«
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Çoés da Europa; e a França, qiie dé^oS
àe dolorosas experiências " sé deciàio ptfè

élle, deve lhe o ter vendido em 1830 rén;

das de 4 por cento a 102, quatidd erti

1815 véndeo rendas de 5 por cento a^l^ •

ueve-Ifie , o que é mais ainda, 6 \éir tio

meio -de' siias maiores convulsões politicas

os sèos fundos nâo sofrerem senão insí^

gnificánies alterações. , *

Por roais incerta que pareça estar a

cpocna
', em "qiie o Estrangeiro empregará

Capitães nos fundos públicos do Brasil,

nem por isso sè deve differir o eslabeleci-

Itiento' da nossa Caixa de Amortisação do

i)ries'm'ò' modo porque o são as das princi-

J)àeá' Mélropbíes da Europa
,

para princi-

jiiar' á 'fixar a attenção de seus Capitalis-

tas." Feito isto a comparação
,

que elles

fíierem entre as vantagens
,
que prometterh

"òris
,

' e outros fundos , não pode deiitívr

àe ser em favor do Brasil. O esHadô' éih

que se aclião os da Europa oíFerece poct-

ras esperanças de alta , e por isso m^snâò

pouòo, ou nehlium 'lucro no seó jogd': os

^o Brasil , açtuaimenté a 46 , que l&h^

caTíeira^-qift' àfrcãeniãó' riô Éiííípft^dtí^àT



fám9e\^,03 dji Uluropa não pro^ozem mAÍ«

ie 5 por., <;eQto ao maiLimiim , e os dò

irasil 4 além do beneíicio do Cambio
, que

ik passagem do dinheiro estrangeiro prd-

iduziria , dilo um lucro algumas vezes doi

l)rado. do da Eiuropa ! Na minha opinião

portanto, Senhores, d«ve dar-se quanto

antfs á nossa Caixa de Amortisaçâo aquel^

la consistência, e forma
,

que,
. como já

disse , é rec().mmendadii pela sciericía , è

jpela pratica ; e nésttí caso quatro além d^

outras são as emendas capitães,- qué sé

devem fazer na Lei de 15 de N<ívembro

de 18-27 l.a — R dotação da Caíxá -- ^^
a substituição das Apólice!» por litul.oí de

inseripção no Grijude Livro -* 3.4 a s\í-

b-lituição , oQ redueçJo das Ápoliaes rfc

5 I)or cento— í.a á cessação dat Caixaâ
fiíiaes. A dotação da Caixa deve serco».

.pos^a — l.o de hum furnlo certo, immu-
tavel

, e independciHe das Rendas Nacío*'

naes ordinárias, para não su}eiíanr jo etej

^.'^S ,^^ impefio das circunstanrías, que
.ipuitaa Fezes opprimem o Thesoiíro , e que
aejiç maior que á sortma dos pagamentos,

.^^^ tem de ftz«r em cada Semestre— S.^



n
í» dotação de 1500, eu.SQOO cor>tetT4t

n'íi8, senão em moeda, .np: menos emt^
liiloB

, rneude dos quae^ seja realisada pa*

ra op|»rtunaraente ser empregada coraor

sabem, c empregão as Caixas das Divcr»!

lias Capitães da Europa. As .Apólices, de!

que aciualmenle se usa y empecem sebre

Bwaeira o jogo , e «moviípento dos fun-

dos
, não só porque é morosa , e com-^

plicada a sua transferencia , como porque

põe
,
muito a descoberto as tranSacçÕes.dos

particulares, e as do Governo, quando

as poder fazer. Silas devem ser substiiui-

das por (itulos de inscripções no Grande

{.livr.a, os qiiaes tem a vantagem de po«

der reunir eai um só sonvmas consideráveis
^

com. a de. se poderem subdividir em mui-

tas partes, con muita promptidâo, e sen

a menor possibilidade de faiai iicaçíio. Se-

ria este í^. lugar de confirmar a miuba

domrina por exemplos práticos que a po-

zessem em perfeita claridade ; mas para evi-

,tar a extensíip deste RelatorÍQ eu me re-

.lervo para a discussão deste assunopto* As

çApolices, de 5 por cento devem ser reca-

v>Aiidas y e:vSub»tjtQÍdas por Apoii«^. <l» J;
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«ílrillííSoi 'B^"gftfH'e • <i>"clômoV doa GredóV

ri»; dC' ÉáMdd-ij^^qtíaiido,^ ria bccnsião do

IMgftmenlo dé^ $fíd\3 dividbs'; -fii^ ihe& ^«ntré»'

gãb' jiipltf valor nbíòiúail Apólice* d'e 5 - por*

éáhto' j^restóeméíite^^iBéhi-Vatór qiófási àlguriV'

rto ftiercudCPM*^ Qtíií' rrtíiis 'direiioV dizè^l,•

** táor tfqueW^S
5

q\ieJ emprestarão o scò ''dr^

"•- nlíeiíPo agóràV d<i* qáfe oé ,: qiíe o éinpres^

'í ttftão &em juros na époõha " da IndénW

*^ pettdeneia , e dos aniio^ decorridos' dalii

^'átér'I8S7 ? "A 'aqtíelles Ou se' dêr ^
^^ p£^gãmento mo^da', com que podem , 8è

^* quizerem , comprar ApolicW ' dè $ poí

" cento pdo baixo preço do tjaercadò', óí

^' -se lhes dá dessas mesmas Apólices - pelo

" valor j qae podem contractar ;• á estes

*' dío-66á força títulos ^ par ^ ^que; netíí

*^ tem compradores , c que liem & Caixa de
^' Áfnortisáçâo cuida de résgãlfar^DB devid&

•*«^r%jíbrçâá''jV---\
'j-^--

;
.

' "Haí ' néatè- pròèéáiítí^flia;' Senhores, .

-tmiâniespècieiidèf^^pfiserip^íÍGí^ :qoe taê ptè»

£i4c«iíJfj}0Stay ^lesiví d6 di»H?itO de J}r6pfftt-

•tíade|^al":é'^J líèi^à' ídé áo\i^> i^^òè^' Ào^
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6brig8|to» à receber por iiiteitt» t!tWl<* «„.
missorioe

, q„e desde o rórtiento daW
•m.è.âo b5o taiados com a impóssibillida-^
de dà venda a mai» de um terço de seu
valor. Está injustiça nto sé entontm n,
emissão daquélles litulos, qae são vendidos
peto p^çotontractado, e resgatadosmvalor dá pfaça: nem mesmo a Lei a aon^
sentia em súa origem; ponjue ahi quer
oswulosdee, qaèr os de 5 , érâo emit.
Udos pelo valor nominal, e ÍH,r esse de.mo ser resgatados. Esta desigualdade atémesm é nociva ao credito do Estabele-
ameiíto

; porque emitiir títulos promisso.
no», que não tem valor, emittil os ao
P«r, eresgatal-os por um terço, nunca
provaria boa fé em qualquer

, que o Ozes-
«e, quanto mais em uma Nação

, que
deve sempre sacrificar o útil ao justo Maí
quando á sabedoria desta Augusta Cama.
ra pareça que se não deva reformar a

:
Lei nesta parte

, então determinará certa,
mente a redacção destas Apólices á' mts.
jna- denominação

, para uniformar© sjíte.
ma

,
e para evitar complicação, e moro-

»«wde na eacriptuwção^ . ,

«'
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^^ioçSp daB Caixa»,filiais ibVv«3R imet^

guiada, com, opttmás intenções j é . loialméri-

to inconjugayel çòm a, éBwncia daa Cai-

xas de amoitisação. Como poderá a Caixa

jelos seus manejos, e rectfrsoi auslenlat

ós seus títulos na mais alta toXa possivel ^

86 em todas as Provi ncius ella tem uma

administração especial , o que torna infal-

livei um curaò particular ? Necessaria-

mente teremos de ver os . mesmos ftiMos

com diversos preços, as operações de uma

Provincia estorvadas pelas dé outras, 6

por conseguinte nenhuma unidada cie.ayB»

thema , e de acção em um Estabelecitoento,

que dâhi tira todo o seu pfesúmo ! Pciai,

Senhores ^ com imparcialidade esías obsef*

yações sem vos deixardes fascinar \ye\o alias

sa^^rado amor de nossas Pro^incias. li) fo-

ra, de duvida, Senhores, que se estas te*

formas se âzerem, e a Caixa tiver uma

adíministração intelligente
,

que reúna O

çoahçcimento^ dos princípios orgânicos

dáitfi ,
Estabelecimentos á actividade» e

exadtiíiípy os seus titulos subiráõ, esus^

mitár;iHlião ) e 08 capitalistas estrangei*

TOS, véf|do aa vantagens sólidas» que tfa

Ibes ofifer^D } e os «iexaentoa de or4^<° f



m
qM' Ibeí gnrantém segurança 4 f (Çrediipr^

coólcdífreráÕ 11 fazer um emprego fi-que Idn^t

ptocpetté lucros vantajosos- «era cò^in^en^

cia ,' ott trabalho. E qnem sabe , Senho*

re9yse;nús mesmos poderemoé então con-

geguir.fk mudança para aqui do panfamentn

da nossa di.ifida externa, que tanto corróe

as /finanças do Brasil pela necessidade «de

confiarmos-nos a: niiios pouco coidadosaa

do nosso bem «siar ? .Ob. ! Quanto swia

para deeejar
, q<»é esta época' cliegasse

!

Appilíqttem-se ihe os meios , o póde'sbc^

,q.ue::eH&! mais próxima esteja , do. que ipen*-

samos. .,

Pelo menos. Senhores, sem o fst?i?

belecímento da Caixa sobre os verdadeiro^

princip^ps: orgânicos de tal instituto , não

poderemos, tentar as operações de credir^

;neçessarias . para os objectos , quer já índi*

quei-^, Q para o pagamento do éxtinçip Ban.

co , e dos Proprietários dessas: Presas.:,

infortúnio
,

que devemos a uma ^guerr^

mal inteatacia , e pessirnameAte, dirigida.

Também a este respeito voa api^^tar^

A ; Propoçta do .Goveri>o. / '|gv' r- -

. Terminarei, Senhores;,; Cfiij^

tório , irttligitaniilo-yo» um iobuEçto ^ q^u^



m
iiftaiâb^^ldfiia^líte-^a attençfio do • GoVèmo^v

ç>^e|qerUii|iãl|e.- merecerá aToèrà.-OcRiiy

àd^r^káu^ parece talhado de molde para

scrí 9'-*9ei>tfe^t3ísto do Commercio '' do M un»

doyjGõUocHdof^no ponto mais apropriado,

á

fireiite cjerftodos os maré»', á magestâde,

•(>«tensão do seu,Porto , a abundancifl dò

fl^Mnercad») a fertilidade dò seo^tcóló, a

<^curreitcia dos Estrangeiros y tudo se

l^fíune awdesi^nàl-o , e arvoral-t) em Porto

frsae^^Bra.' serj, o deposito de todas :as merr

^cádoriàa',; queJiãa de abastecer- mstuàmeií*

<etí©s -mercados da Ásia, dá .Europa , e

da America. Se eu não tivesse tanto abu-

sado da vossa paciência , "éiitràtia em
"lirea anàlyse dás vantagens

,
que p(k!e o

JBràsrrcolber desta medida
, quando toma-

^ com" àquella prudência
,

qiie à matéria

ejçige^ e' -q^e o exemplo de outras Nações

TÍhsmáU^è-^em qtiistii porém for ile vós

«a' líímDriÊmça do Governo, elle vos fará

^présS^nfaF-tima Proposta, que receberá de

TÔi ^I.Jn^éssârtòs retoques , e en tiprei a

ígfóifllwycoftcórrer para se vos erigir -nes-

ta
. (^[pmpfliais uííií monumento

j
que^i at*

tMc? á^^fôndfdadé de vossas visVas , e

a :èab€«a0ría^efí1i«j^a5 deliberaçoiss.



Ml
Teaho concluído, Senhores, apeie*

de que muitas outras pr^gMlÈ^
Bollicitar

; mas coma caÇ^um de fés sa-
be, melhor do que eu, mèdífc o espavo das
necessidades publicas

, que compre reme.
díar, e 08 beneficies

, que polem f^ser ao
Brasil

, para se determinar , resta-ror a
l>em firme esperança de que será por vóá
supprido o que me faltou a propor-vos, 6m
o que não soube adequadamente narrat-vosi

Contai, Senhores, 'c<0 a firme, é
leal cooperação do Goverho para todo
quanto julgardes preciso criar , reforínar,

ou emendar ^ ^^^J^lim^ik^vírançn \

^ união, e ajp(fiSiS«a^^^fesiK e
O seu primeiffl^imfâo é o mer^^^ vos-

sa approvaç:l%, e còòpéràr com voáo na
felecidade cle\m P^jag^B^lociM^uanto
enérgico, e de illkâi^^pP{|'^|^
zer a inveja do Universo pelò-loíw' à^ ver-

dadeira Liberdade, como já faz pela reu-

niío de todas a«í maravilhas da Nâtoresa.

Rio de Janeiro 8 de Maio de ls39.

Bernardo Pereira de Vãscomello»^

Na Typographia NacionaL 1832:

*.


